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LEI MUNICIPAL  Nº 570/2025 

 

Dispõe sobre alterações na Lei Municipal nº 560, de 24 

de março de 2025, que trata do Plano de Cargos, 

Carreiras e Salários dos Servidores Públicos 

Municipais de São Pedro do Piauí, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. A Lei Municipal nº 560/2025, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários 

dos Servidores Públicos Municipais de São Pedro do Piauí, passa a vigorar com as alterações 

e acréscimos constantes desta Lei. 

CAPÍTULO II 

DAS ALTERAÇÕES NA ESTRUTURA DOS CARGOS 

 

Art. 2º. Ficam criados no Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores Públicos 

Municipais de São Pedro do Piauí o cargo de Auxiliar Administrativo e Fiscal Ambiental. 

Art. 3º. Ficam excluídos do Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores Públicos 

Municipais de São Pedro do Piauí os cargos de Recepcionista, Auxiliar de Biblioteca, Vigia, 

Arquiteto e Engenheiro Florestal. 

§ 1º. As vagas correspondentes aos cargos de Recepcionista e Auxiliar de Biblioteca 

ficam formalmente revertidas para o cargo ora instituído de Auxiliar Administrativo, 

sendo os servidores atualmente investidos naqueles cargos automaticamente 

reclassificados para o novo cargo, sem qualquer prejuízo de direitos, vantagens ou 

remuneração anteriormente percebidos, preservando-se, em sua integralidade, o vínculo 

funcional e o tempo de serviço já computado para todos os efeitos legais. 

§ 2º. As vagas correspondentes ao cargo de Vigia ficam formalmente revertidas para o 

cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, sendo os servidores atualmente 

investidos naquele cargo automaticamente reclassificados para o novo cargo, sem 

prejuízo de direitos, vantagens ou remuneração anteriormente percebidos, preservando-
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se integralmente o vínculo funcional e o tempo de serviço já computado para todos os 

efeitos legais. 

Art. 4º. O cargo de “Odontólogo” passa a ser denominado “Cirurgião Dentista”, em 

observância ao regulamento da profissão estabelecido pela Lei Federal nº 5.081/1966. 

Art. 5º. O cargo de “Educador Físico” passa a ser denominado “Profissional de Educação 

Física”, em observância ao regulamento da profissão estabelecido pela Lei Federal nº 

9.696/1998. 

Art. 6º. Os artigos 4º e 5º da Lei Municipal nº 560/2025 passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 4º. Os atuais cargos públicos de provimento efetivo da administração direta, 

autárquica e fundacional do município de São Pedro do Piauí dividem-se nos seguintes 

grupos ocupacionais: 

I. Agente Operacional de Serviços; 

II. Agente Técnico de Serviços; 

III. Agente Superior de Serviços. 

Art. 5º. Os grupos ocupacionais mencionados no artigo 4º desta Lei desdobram-se 

em cargos públicos, definidos de acordo com a complexidade das funções e as 

atribuições específicas que lhes são inerentes. 

§1º. O grupo ocupacional de Agente Operacional de Serviços compreende os 

seguintes cargos públicos: 

I. Auxiliar Operacional de Serviços Diversos-AOSD; 

II. Bombeiro Hidráulico; 

III. Eletricista; 

IV. Motorista; 

§ 2º. O grupo ocupacional de Agente Técnico de Serviços compreende os seguintes 

cargos públicos: 

I. Agente Administrativo; 

II. Agente Comunitário de Saúde; 

III. Agente de Combate a Endemias; 

IV. Agente de Trânsito; 

V. Agente de Vigilância Sanitária; 

VI. Auxiliar Administrativo; 
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VII. Auxiliar de Enfermagem; 

VIII. Digitador; 

IX. Fiscal Ambiental; 

X. Fiscal de Obras e Posturas; 

XI. Técnico em Enfermagem; 

XII. Técnico em Farmácia; 

XIII. Técnico em Radiologia; 

XIV. Técnico em Saúde Bucal. 

§3º O grupo ocupacional de Agente Superior de Serviços compreende os seguintes 

cargos públicos: 

I. Assistente Social; 

II. Bioquímico; 

III. Cirurgião Dentista (ESF, CEO); 

IV. Contador; 

V. Enfermeiro (ESF, CAPS); 

VI. Engenheiro Agrônomo; 

VII. Engenheiro Civil; 

VIII. Farmacêutico; 

IX. Fisioterapeuta; 

X. Fonoaudiólogo; 

XI. Médico (ESF); 

XII. Médico Psiquiatra; 

XIII. Médico Veterinário; 

XIV. Nutricionista; 

XV. Procurador; 

XVI. Profissional de Educação Física; 

XVII. Psicólogo (EMULTI, CRAS, CREAS e CAPS). 

Art. 7º. Os artigos 8º a 12 da Lei Municipal nº 560/2025 passam a vigorar com a seguinte 

redação:
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Art. 8º. O grupo ocupacional de Agente Operacional de Serviços – Classe A abrange 

o (s) cargo (s) cujo provimento e exercício das atribuições não exigem qualificação 

específica, compreendendo o cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos- 

AOSD. 

Art. 9º. O grupo ocupacional de Agente Operacional de Serviços – Classe B 

compreende os cargos cujo provimento e exercício das atribuições exigem 

escolaridade mínima de ensino fundamental completo, bem como formação específica 

na respectiva área de atuação, abrangendo os cargos de Bombeiro Hidráulico, 

Eletricista, Motorista. 

Art. 10º. O grupo ocupacional de Agente Técnico de Serviços – Classe A 

compreende os cargos cujo provimento e exercício das atribuições exigem 

escolaridade mínima de ensino médio completo, podendo ser requerida qualificação 

específica na área de atuação, conforme a natureza das funções desempenhadas, 

abrangendo os cargos de Agente Administrativo, Agente Comunitário de Saúde, 

Agente de Combate a Endemias, Agente de Trânsito, Agente de Vigilância Sanitária, 

Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Enfermagem, Digitador, Fiscal Ambiental e 

Fiscal de Obras e Posturas. 

Art. 11º. O grupo ocupacional de Agente Técnico de Serviços – Classe B 

compreende os cargos cujo provimento e exercício das atribuições exigem, além da 

escolaridade mínima de ensino médio completo, qualificação específica de nível 

técnico, abrangendo os cargos de Técnico em Enfermagem, Técnico em Farmácia, 

Técnico em Radiologia e Técnico em Saúde Bucal. 

Art. 12º. O grupo ocupacional de Agente Superior de Serviços – Classe Única 

compreende os cargos cujo provimento e exercício das atribuições exigem habilitação 

específica de nível superior, em grau de graduação, abrangendo os cargos de 

Assistente Social, Bioquímico, Cirurgião-Dentista, Contador, Enfermeiro, 

Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Civil, Farmacêutico, Fisioterapeuta, 

Fonoaudiólogo, Médico, Médico Psiquiatra, Médico Veterinário, Nutricionista, 

Procurador, Profissional de Educação Física e Psicólogo. 

Art. 8º. Fica alterado o Anexo I da Lei Municipal nº 560/2025, na forma do Anexo I da presente 

lei. 

Art. 9º. Fica alterado o Anexo II da Lei Municipal nº 560/2025, na forma do Anexo II da 

presente lei. 
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Art. 10º. A execução das disposições desta Lei observará os limites de despesa com pessoal 

fixados pela Constituição Federal e pela Lei Complementar nº 101/2000 e compatibilidade com 

o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual. 

Art. 11º. Ficam assegurados aos atuais ocupantes dos cargos extintos ou transformados nesta 

Lei todos os direitos adquiridos, sendo garantido o enquadramento em cargos equivalentes, 

respeitadas a escolaridade, atribuições e vencimentos, sem prejuízo do tempo de serviço e da 

contagem previdenciária. 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 12º. Todos os cargos previstos nesta lei terão a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 

semanais, com as seguintes exceções: 

I – O cargo de Assistente Social e de Fisioterapeuta terão a jornada de trabalho de 

30(trinta) horas semanais, em observância ao que estabelecem, respectivamente, as 

Leis Federais nos 12.317/2010 e 8.856/1994. 

II – O cargo de Técnico em Radiologia terá a jornada de trabalho de 24(vinte e 

quatro) horas semanais, em observância ao que estabelece a Lei Federal nº 

7.394/1985. 

III – O cargo de Médico Psiquiatra terá a jornada de trabalho de 20(vinte) horas 

semanais. 

Art. 13º. Fica incluído o Anexo III à Lei Municipal nº 560/2025, com os requisitos de 

escolaridade e as atribuições dos cargos, na forma do Anexo III desta Lei. 

Art. 14º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

São Pedro do Piauí, 23 de outubro de 2025.

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

 

LINDOMAR GONÇALVES DE ALENCAR 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

GRUPO 

OCUPACIONAL 
CARGO 

VAGAS 

CRIADAS 

VAGAS 

OCUPADAS 

VENCIMENTO 

BÁSICO INICIAL 

Agente Operacional de 

Serviços – Classe A 

Auxiliar Operacional de Serviços 

Diversos-AOSD 
60 41 Salário-mínimo 

 

Agente Operacional de 

Serviços – Classe B 

Bombeiro Hidráulico 01 01 Salário-mínimo 

Eletricista 03 01 Salário-mínimo 

 

Motorista 
 

20 
 

14 

Conforme Anexo 

II da Lei nº 

560/2025 

 

 

 

 

 

 

Agente Técnico de 

Serviços – Classe A 

Agente Administrativo 35 20 Salário-mínimo 

Agente Comunitário de Saúde 35 30 R$ 3.036,00 

Agente de Combate a Endemias 11 11 R$ 3.036,00 

Agente de Trânsito 02 00 Salário-mínimo 

Agente de Vigilância Sanitária 04 02 Salário-mínimo 

Auxiliar Administrativo 20 02 Salário-mínimo 

Auxiliar de Enfermagem 12 10 Salário-mínimo 

Digitador 07 06 
Salário mínimo 

+20% 

Fiscal Ambiental 02 00 Salário-mínimo 

Fiscal de Obras e Posturas 04 00 Salário-mínimo 

 

 

 

Agente Técnico de 

Serviços – Classe B 

 

 

Técnico em Enfermagem 

 

 

10 

 

 

00 

Salário-mínimo + 

complementação 

do piso 

condicionada ao 

repasse da União 

Técnico em Farmácia 01 00 Salário-mínimo 

Técnico em Radiologia 01 00 Salário-mínimo 

Técnico em Saúde Bucal 10 05 Salário-mínimo 

 

 

 

 

Agente Superior de 

Serviços 

Assistente Social 06 02 R$ 2.750,00 

Bioquímico 01 00 R$ 2.750,00 

Cirurgião Dentista (ESF, CEO) 07 02 R$ 3.200,00 

Contador 01 01 R$ 2.750,00 

 

 

Enfermeiro (ESF, CAPS) 

 

 

07 

 

 

02 

R$ 2.750,00 + 
complementação 

do piso 

condicionada ao 

repasse da União 
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 Engenheiro Agrônomo 01 00 R$ 2.750,00 

Engenheiro Civil 01 00 R$ 2.750,00 

Farmacêutico 01 00 R$ 2.750,00 

Fisioterapeuta 07 00 R$ 2.750,00 

Fonoaudiólogo 01 00 R$ 2.750,00 

Médico (ESF) 07 01 R$ 8.000,00 

Médico Psiquiatra 01 00 R$ 6.000,00 

Médico Veterinário 01 00 R$ 2.750,00 

Nutricionista 03 00 R$ 2.750,00 

Procurador 02 00 R$ 5.000,00 

Profissional de Educação Física 07 00 R$ 2.750,00 

Psicólogo (EMULTI, CRAS, CREAS 

e CAPS) 
05 00 R$ 2.750,00 
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       ANEXO II  

VENCIMENTOS DOS MOTORISTAS CONFORME CATEGORIA 

 

GRUPO 

OCUPACIONAL 
CARGO 

VALOR DO 

VENCIMENTO 

 

Agente Operacional de 

Serviços – Classe B 

  

Motorista para veículo de passeio com 5 lugares, portador de 

CNH categoria “B” 
R$ 1.950,00 

Motorista para veículo de passeio com 5 lugares, portador de 

CNH categoria “D” 
R$ 2.300,00 
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ANEXO III 

REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

(Este anexo detalha os requisitos de escolaridade e as atribuições dos cargos que compõem o Plano de 

Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores Públicos Municipais de São Pedro do Piauí, conforme a 

Lei Municipal nº 560/2025 e suas alterações.) 

 AGENTE OPERACIONAL DE SERVIÇOS  

 

 AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS  

Requisito: Ensino fundamental incompleto. 

Atribuições: 

 Realizar a limpeza, higienização e conservação de instalações, equipamentos, 

mobiliários e áreas externas de prédios públicos municipais, incluindo varrição, 

lavagem, desinfecção, coleta e descarte adequado de lixo e resíduos. Abrange a 

manutenção de jardins, canteiros e áreas verdes, com poda de plantas e irrigação. 

 Executar serviços de copa e cozinha, preparando e servindo alimentos e bebidas para 

eventos e reuniões, e zelando pela higiene dos utensílios, equipamentos e do ambiente 

da cozinha. 

 Realizar serviços de carga e descarga de materiais, equipamentos e suprimentos, 

transportando- os para os locais designados, utilizando carrinhos ou outros meios 

auxiliares, e organizando o armazenamento. 

 Efetuar pequenos reparos e manutenção predial, como troca de lâmpadas, consertos 

hidráulicos simples (vazamentos, torneiras), pintura básica, reparos em mobiliário e 

instalações elétricas de baixa complexidade. 

 Zelar pela segurança e patrimônio público, exercendo a vigilância em prédios e 

instalações municipais, controlando o acesso de pessoas e veículos, registrando 

ocorrências em livro próprio e acionando as autoridades competentes (polícia, 

bombeiros) em caso de emergências ou atividades suspeitas. 

 Auxiliar na organização de eventos e atividades promovidas pelo município, 

montando e desmontando estruturas (palcos, tendas), organizando o espaço, dispondo 

cadeiras e mesas, e prestando apoio logístico geral. 

 Operar equipamentos simples de limpeza e manutenção, como lavadoras de alta 

pressão, enceradeiras e cortadores de grama, seguindo as normas de segurança. 

 Executar outras tarefas correlatas e de apoio operacional, conforme necessidade do 

serviço e orientação superior, visando a manutenção e o bom funcionamento das 

instalações e serviços municipais. 
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 BOMBEIRO HIDRÁULICO  

Requisito: Ensino fundamental completo e curso de bombeiro hidráulico. 

Atribuições: 

 Realizar a instalação, manutenção preventiva e corretiva de sistemas hidráulicos, redes 

de água potável, esgoto sanitário, águas pluviais e combate a incêndio em prédios 

públicos e instalações municipais. 

 Diagnosticar vazamentos, entupimentos, rupturas em tubulações, falhas em torneiras, 

válvulas, registros, caixas d'água, bombas hidráulicas e outros componentes do 

sistema. 

 Executar reparos, substituição de peças, tubulações (PVC, cobre, PPR), conexões e 

componentes hidráulicos, garantindo o funcionamento adequado e a estanqueidade 

dos sistemas, utilizando ferramentas específicas. 

 Instalar e configurar equipamentos hidráulicos, bombas, aquecedores, caixas d'água, 

sistemas de irrigação e dispositivos de combate a incêndio (hidrantes, sprinklers), 

seguindo projetos e normas técnicas. 

 Zelar pela segurança nas instalações hidráulicas, seguindo as normas técnicas (NBR) 

e de segurança do trabalho, utilizando os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) 

adequados (luvas, óculos de proteção). 

 Realizar testes de estanqueidade e pressão para verificar a integridade e o bom 

funcionamento das redes. 

 Manter registros detalhados das manutenções realizadas, dos materiais utilizados e 

das inspeções, para controle e planejamento futuro. 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e as demandas da 

secretaria de infraestrutura, sempre com qualificação e atenção à segurança. 

 

ELETRICISTA  

Requisito: Ensino fundamental completo e curso de eletricista de baixa tensão. 

Atribuições: 

 Realizar a instalação, manutenção preventiva e corretiva de sistemas elétricos de baixa 

e média tensão em prédios públicos, iluminação pública, praças, parques e 

equipamentos municipais, garantindo o fornecimento de energia e a segurança. 

 Diagnosticar falhas, curtos-circuitos, sobrecargas e defeitos em instalações elétricas, 

quadros de distribuição, disjuntores, fiações, tomadas, interruptores e demais 

componentes elétricos. 

 Executar reparos, substituição de peças, fiação, componentes elétricos e equipamentos 

(motores, bombas), garantindo o funcionamento seguro e eficiente dos sistemas, 

utilizando ferramentas e instrumentos apropriados. 
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 Instalar e configurar equipamentos elétricos, motores, geradores, transformadores e 

sistemas de aterramento, seguindo projetos e normas técnicas. 

 Zelar pela segurança nas instalações elétricas, seguindo rigorosamente as normas 

técnicas (NBR 5410, NBR 14039) e de segurança do trabalho (NR-10), utilizando os 

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados (luvas isolantes, capacete, 

óculos de segurança). 

 Realizar medições elétricas (tensão, corrente, resistência) e testes de funcionamento 

para verificar a conformidade e a segurança das instalações. 

 Manter registros detalhados das manutenções realizadas, dos materiais utilizados e 

das inspeções, para controle e planejamento futuro. 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e as demandas da 

secretaria de infraestrutura, sempre com qualificação e atenção à segurança. 

 

MOTORISTA:  

Requisito: Ensino fundamental completo e CNH conforme Anexo II da Lei nº 560/2025. 

Atribuições: 

 Dirigir veículos automotores leves e pesados, como carros de passeio, caminhonetes, 

vans, ônibus e caminhões, para o transporte seguro de pessoas (servidores, 

autoridades, pacientes), documentos, materiais e equipamentos, dentro e fora do 

município, em conformidade com as leis de trânsito. 

 Realizar a verificação diária das condições gerais do veículo antes de cada uso, 

incluindo níveis de óleo, água, combustível, fluido de freio, pressão dos pneus, 

funcionamento de luzes, freios, limpadores de para-brisa e equipamentos de segurança 

obrigatórios (extintor, triângulo). 

 Comunicar imediatamente à chefia qualquer irregularidade, defeito, avaria ou 

necessidade de manutenção preventiva ou corretiva no veículo, preenchendo 

relatórios de ocorrências e solicitando os reparos necessários. 

 Manter o veículo limpo, organizado e em perfeitas condições de uso, tanto interna 

quanto externamente, garantindo a boa apresentação e higiene. 

 Cumprir rigorosamente as leis de trânsito, as normas de segurança veicular e as rotas 

estabelecidas, dirigindo de forma defensiva e garantindo a segurança dos passageiros e 

da carga transportada. 

 Auxiliar no carregamento e descarregamento de materiais e equipamentos, quando 

necessário, zelando pela integridade dos itens transportados. 

 Registrar o uso do veículo em diários de bordo ou sistemas de controle, especificando 

quilometragem inicial e final, horários, destinos, finalidades do transporte e consumo 

de combustível. 
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 Executar outras tarefas correlatas, conforme solicitação e necessidade do serviço, 

sempre observando as responsabilidades inerentes à condução de veículos oficiais. 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e as demandas da 

secretaria responsável, sempre com foco na eficiência e segurança. 

 

 AGENTE TÉCNICO DE SERVIÇOS  

 

 AGENTE ADMINISTRATIVO  

Requisito: Ensino médio completo. 

Atribuições: 

 Executar tarefas administrativas de média complexidade, prestando apoio técnico e 

operacional às diversas áreas da administração municipal, garantindo a fluidez dos 

processos. 

 Organizar, classificar e manter arquivos físicos e digitais, garantindo a guarda segura, 

a recuperação rápida e a confidencialidade dos documentos, utilizando sistemas de 

arquivamento e gestão documental. 

 Atender ao público interno e externo, presencialmente, por telefone, e-mail ou 

sistemas de atendimento, prestando informações, encaminhando solicitações, 

registrando demandas e agendando compromissos. 

 Elaborar, digitar, revisar e formatar documentos oficiais, ofícios, memorandos, 

relatórios, planilhas, apresentações e correspondências, utilizando softwares de 

escritório (Word, Excel, PowerPoint) e sistemas de editoração. 

 Auxiliar na organização de reuniões, eventos, conferências e viagens, providenciando 

materiais, equipamentos, agendamentos, reservas e logística de transporte e 

hospedagem. 

 Realizar o controle de materiais de expediente, equipamentos e suprimentos, 

solicitando reposição, gerenciando o estoque e distribuindo os itens conforme a 

necessidade dos setores. 

 Operar sistemas informatizados de gestão pública (protocolo, RH, financeiro), 

inserindo dados, gerando relatórios, acompanhando processos e auxiliando na 

manutenção dos sistemas. 

 Apoiar a execução de processos licitatórios, contratos, convênios e processos 

seletivos, organizando a documentação, controlando prazos e auxiliando na 

comunicação com fornecedores e candidatos. 

 Executar outras tarefas correlatas e de apoio administrativo, conforme necessidade do 

serviço e orientação superior, contribuindo para a eficiência e transparência da gestão 

municipal. 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE:  

Requisito: Ensino Médio completo, residir na área de atuação e concluir, com 

aproveitamento, curso de formação. 

Atribuições: 

 Realizar visitas domiciliares periódicas a famílias e indivíduos em sua área de 

atuação, identificando necessidades de saúde, coletando dados e orientando sobre 

cuidados básicos de saúde, higiene e saneamento. 

 Cadastrar e atualizar as informações de saúde das famílias e indivíduos, coletando 

dados demográficos, sociais, epidemiológicos e de saúde, e registrando-os em 

sistemas específicos (e-SUS AB, prontuários). 

 Orientar a comunidade sobre temas como alimentação saudável, vacinação, prevenção 

de doenças transmissíveis (dengue, tuberculose, hanseníase) e não transmissíveis 

(diabetes, hipertensão), saúde da mulher, da criança e do idoso, e planejamento 

familiar. 

 Identificar e encaminhar indivíduos e famílias em situação de risco ou vulnerabilidade 

social (gestantes, crianças desnutridas, idosos acamados) para os serviços de saúde e 

assistência social, acompanhando o acesso e a resolutividade. 

 Participar ativamente de ações de promoção da saúde, prevenção de doenças e 

campanhas de vacinação, mobilizando a comunidade para a adesão e participação. 

 Registrar as atividades realizadas e as informações coletadas em formulários 

específicos e sistemas de informação em saúde, garantindo a fidedignidade dos dados. 

 Atuar como elo entre a comunidade e a equipe de saúde da Unidade Básica de Saúde 

(UBS), facilitando o acesso aos serviços, a comunicação e o vínculo entre os usuários e 

os profissionais. 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme as diretrizes da Atenção Primária à Saúde 

- APS e as necessidades da comunidade, sempre com ética e respeito à privacidade 

dos usuários. 

 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS  

Requisito: Ensino Médio completo e concluir, com aproveitamento, curso de formação. 

Atribuições: 

 Realizar visitas domiciliares e em estabelecimentos comerciais, industriais e públicos 

para identificar e eliminar focos de vetores de doenças, como o Aedes aegypti 

(dengue, zika, chikungunya, febre amarela), barbeiros (doença de Chagas), caramujos 

(esquistossomose) e roedores. 

 Orientar a população sobre as medidas de prevenção e controle de endemias, a 
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importância da limpeza de quintais, caixas d'água, calhas, o descarte correto de 

resíduos e a proteção individual contra vetores. 

 Aplicar larvicidas, inseticidas e outros produtos químicos, seguindo as normas de 

segurança, as orientações técnicas do Ministério da Saúde e utilizando os 

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados, para o controle de vetores. 

 Coletar dados e informações epidemiológicas, preenchendo fichas, relatórios e 

utilizando sistemas de informação (SISFAD, SINITOX), para subsidiar as ações de 

vigilância em saúde e o planejamento de estratégias de combate. 

 Participar de campanhas de saúde pública, mutirões de limpeza e ações educativas, 

mobilizando a comunidade para o combate às endemias e a adoção de hábitos 

saudáveis. 

 Realizar o levantamento de índices de infestação, a delimitação de áreas de risco e a 

pesquisa de casos suspeitos de doenças transmitidas por vetores. 

 Manusear e operar equipamentos de aplicação de produtos químicos (pulverizadores, 

nebulizadores), garantindo sua calibração, manutenção e descarte seguro. 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme as diretrizes dos programas de controle 

de endemias e as necessidades da vigilância em saúde, sempre com responsabilidade e 

atenção à segurança. 

 

 AGENTE DE TRÂNSITO  

Requisito: Ensino Médio completo e CNH categoria B ou superior. 

Atribuições: 

 Fiscalizar, controlar, orientar e organizar o trânsito de veículos e pedestres, garantindo 

o cumprimento da legislação de trânsito e a segurança viária, garantindo a fluidez e 

segurança do sistema viário. 

 Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, aplicando as penalidades 

cabíveis em caso de infração, como a emissão de autos de infração. 

 Realizar o controle do tráfego de veículos e pedestres, orientando o fluxo, 

desobstruindo vias e atuando em situações de emergência ou eventos que afetem o 

trânsito. 

 Desenvolver e participar de ações educativas para conscientizar a população sobre as 

normas de trânsito e a importância da segurança viária. 

 Realizar patrulhamento ostensivo nas vias para prevenir infrações e garantir a ordem 

no trânsito. 

 Prestar atendimento inicial em locais de acidentes de trânsito, sinalizando a área, 

auxiliando as vítimas e registrando as ocorrências. 

 Colaborar na elaboração de normas e regulamentos no âmbito de suas atribuições. 
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 Atuar na vigilância das vias urbanas e rodoviárias, identificando pontos de risco e 

necessidades de melhoria na sinalização ou infraestrutura. 

 

AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

Requisito: Ensino médio completo. 

Atribuições: 

 Fiscalizar estabelecimentos comerciais, industriais, de serviços (salões de beleza, 

academias), de saúde (clínicas, laboratórios) e de alimentos (restaurantes, 

supermercados) quanto ao cumprimento da legislação sanitária municipal, estadual e 

federal. 

 Inspecionar as condições higiênico-sanitárias, o armazenamento, a manipulação, a 

produção e a comercialização de produtos e serviços que possam oferecer risco à 

saúde pública, como alimentos, medicamentos, cosméticos e saneantes. 

 Coletar amostras de alimentos, água, produtos e materiais para análise laboratorial, 

seguindo os protocolos estabelecidos e garantindo a cadeia de custódia. 

 Aplicar notificações, autos de infração, multas, interdições, apreensões de produtos e 

equipamentos, e outras sanções administrativas, quando constatadas irregularidades 

ou infrações sanitárias, e acompanhar o cumprimento das medidas corretivas. 

 Elaborar relatórios de vistoria, pareceres técnicos, autos de fiscalização e outros 

documentos, documentando detalhadamente as ações e as não conformidades 

encontradas, com registro fotográfico e evidências. 

 Atender a denúncias da população relacionadas a problemas sanitários, realizando 

vistorias e tomando as providências cabíveis para a proteção da saúde pública. 

 Orientar proprietários e responsáveis por estabelecimentos sobre as exigências 

sanitárias, as boas práticas de fabricação e manipulação, e as medidas corretivas 

necessárias para adequação. 

 Participar de ações educativas e campanhas de vigilância em saúde, promovendo a 

conscientização sobre a importância da higiene e da segurança sanitária. 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme as atribuições da vigilância sanitária e as 

demandas da secretaria de saúde, sempre com imparcialidade e rigor técnico. 

 

 AUXILIAR ADMINISTRATIVO  

Requisito: Ensino médio completo. 

Atribuições: 

 Prestar suporte administrativo básico e geral, auxiliando nas rotinas de escritório, 

atendimento ao público e organização de documentos. 

 Organizar e arquivar documentos simples, correspondências, formulários e materiais 
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diversos, mantendo a ordem e a facilidade de acesso. 

 Realizar atendimento telefônico, anotar recados, direcionar chamadas e recepcionar 

visitantes, prestando informações básicas e encaminhando-os aos setores competentes. 

 Auxiliar na elaboração de documentos, preenchendo formulários, digitando 

textos, memorandos e ofícios, sob orientação. 

 Controlar o uso e a reposição de materiais de escritório e suprimentos básicos, 

solicitando compras e organizando o estoque. 

 Apoiar a organização de ambientes de trabalho, salas de reunião e arquivos, 

garantindo a limpeza e a funcionalidade. 

 Executar serviços de protocolo, recebendo, registrando e encaminhando documentos 

internos e externos. 

 Realizar cópias, digitalização e impressão de documentos, zelando pela 

qualidade e confidencialidade. 

 Auxiliar na organização de reuniões, eventos, conferências e viagens, 

providenciando materiais, equipamentos, agendamentos, reservas e logística de 

transporte e hospedagem. 

 Executar outras tarefas correlatas e de apoio administrativo, conforme orientação 

superior e as demandas do setor, contribuindo para o bom funcionamento da rotina 

administrativa. 

 

 AUXILIAR DE ENFERMAGEM  

Requisito: Ensino médio completo, curso de auxiliar de enfermagem e registro no conselho de 

classe. 

Atribuições: 

 Prestar cuidados de enfermagem de baixa e média complexidade a pacientes, sob a 

supervisão direta do enfermeiro, em unidades de saúde, hospitais e domicílios. 

 Realizar a verificação de sinais vitais (temperatura, pulso, respiração, pressão 

arterial), peso, altura e glicemia capilar dos pacientes, registrando os dados. 

 Administrar medicamentos por via oral, tópica, intramuscular e subcutânea, 

conforme prescrição e orientação do enfermeiro, observando os 9 certos da 

medicação. 

 Realizar curativos simples, troca de bandagens, higienização de feridas e remoção de 

pontos, seguindo técnicas assépticas. 

 Auxiliar na higiene pessoal e conforto dos pacientes, incluindo banho no leito ou 

chuveiro, troca de roupas, arrumação do leito e auxílio na alimentação. 

 Coletar materiais para exames laboratoriais, como sangue, urina, fezes e escarro, 

seguindo os protocolos de biossegurança e identificando corretamente as amostras. 
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 Registrar informações sobre o estado de saúde dos pacientes, procedimentos 

realizados, intercorrências e observações relevantes em prontuários e sistemas de 

informação. 

 Preparar e esterilizar materiais e equipamentos de enfermagem, garantindo a 

disponibilidade e a segurança dos instrumentos. 

 Participar de programas de saúde pública, campanhas de vacinação, ações educativas 

e grupos de orientação à saúde. 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme orientação do enfermeiro e necessidade do 

serviço, sempre com ética, humanização e respeito ao paciente. 

 

 DIGITADOR  

Requisito: Ensino médio completo e curso básico de informática. 

Atribuições: 

 Digitar textos, documentos, dados numéricos, planilhas e informações diversas em 

sistemas informatizados, planilhas eletrônicas e editores de texto, com agilidade, 

precisão e atenção aos detalhes. 

 Conferir e revisar os dados digitados, corrigindo erros de digitação, formatação e 

conteúdo, e garantindo a integridade e a exatidão das informações inseridas. 

 Organizar e arquivar documentos físicos e digitais, seguindo padrões estabelecidos 

para facilitar a recuperação e o acesso, e garantindo a segurança da informação. 

 Manter a confidencialidade e a segurança das informações acessadas e digitadas, 

respeitando o sigilo profissional e as normas de proteção de dados. 

 Operar equipamentos de informática, como computadores, scanners, impressoras e 

periféricos, e softwares específicos para digitação e processamento de dados. 

 Auxiliar na alimentação de bancos de dados, sistemas de informação e plataformas 

digitais, inserindo e atualizando registros. 

 Elaborar, digitar, revisar e formatar documentos oficiais, ofícios, memorandos, 

relatórios, planilhas, apresentações e correspondências, utilizando softwares de 

escritório (Word, Excel, PowerPoint) e sistemas de editoração. 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação 

superior, contribuindo para a organização e digitalização dos dados municipais. 

 

 FISCAL AMBIENTAL  

Requisito: Ensino médio completo e curso técnico em meio ambiente. 

Atribuições: 

 Fiscalizar o cumprimento da legislação ambiental municipal, estadual e federal, 
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atuando na prevenção, controle e combate a infrações e crimes ambientais, visando a 

proteção dos recursos naturais. 

 Realizar vistorias e inspeções em áreas urbanas e rurais, propriedades privadas, 

indústrias, comércios, obras e empreendimentos, para verificar a conformidade com as 

normas ambientais (licenciamento, descarte de resíduos, efluentes, emissões). 

 Identificar e autuar infrações ambientais, como desmatamento ilegal, queimadas, 

poluição do ar, da água e do solo, descarte irregular de resíduos sólidos e líquidos, 

extração mineral não autorizada, caça e pesca predatória, e danos à fauna e flora. 

 Elaborar relatórios de vistoria, pareceres técnicos, autos de infração, termos de 

embargo, interdição e apreensão, documentando detalhadamente as ações 

fiscalizatórias, com registro fotográfico, coordenadas geográficas e evidências. 

 Atender a denúncias da população relacionadas a crimes e infrações ambientais, 

realizando vistorias e tomando as providências cabíveis para a proteção do meio 

ambiente. 

 Participar de ações de educação ambiental, conscientizando a população, empresas e 

produtores rurais sobre a importância da preservação, do uso sustentável dos recursos 

naturais e da legislação ambiental. 

 Apoiar os processos de licenciamento ambiental, verificando o cumprimento das 

condicionantes e exigências técnicas. 

 Coletar amostras de solo, água, efluentes e outros materiais para análise laboratorial 

em casos de poluição ou contaminação, seguindo protocolos específicos. 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme as atribuições da fiscalização ambiental e 

as demandas da secretaria de meio ambiente, sempre com imparcialidade, rigor 

técnico e compromisso com a sustentabilidade. 

 

 FISCAL DE OBRAS E POSTURAS  

Requisito: Ensino médio completo. 

Atribuições: 

 Fiscalizar o cumprimento da legislação municipal referente a obras particulares, 

edificações, parcelamento do solo, uso e ocupação do solo, e normas urbanísticas, 

garantindo o ordenamento territorial. 

 Verificar a existência e conformidade de licenças, alvarás de construção, habite-se, 

projetos aprovados e demais documentos exigidos para a execução de obras e 

atividades. 

 Inspecionar obras em andamento, verificando a qualidade dos materiais, a segurança 

da construção, o cumprimento das normas técnicas (ABNT) e a adequação ao projeto 

aprovado. 
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 Fiscalizar o cumprimento do Código de Posturas do Município, coibindo 

irregularidades como ocupação indevida de vias públicas, poluição sonora, visual e 

ambiental, descarte irregular de lixo e entulho, publicidade irregular e obstrução de 

calçadas. 

 Aplicar notificações, autos de infração, multas, embargos e interdições, quando 

constatadas irregularidades ou infrações à legislação, e acompanhar o cumprimento 

das sanções. 

 Elaborar relatórios de vistoria, pareceres técnicos, autos de fiscalização e outros 

documentos, documentando detalhadamente as ações e as irregularidades encontradas, 

com registro fotográfico. 

 Atender a denúncias da população relacionadas a irregularidades em obras e posturas, 

realizando vistorias e tomando as providências cabíveis. 

 Orientar munícipes e profissionais da construção civil sobre a legislação vigente e os 

procedimentos para regularização de obras e atividades. 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme as atribuições da fiscalização municipal e 

as demandas da secretaria competente, sempre com imparcialidade e rigor técnico. 

 

 TÉCNICO EM ENFERMAGEM  

Requisito: Ensino médio completo, curso técnico em enfermagem e registro no conselho de 

classe. 

Atribuições:  

 Prestar cuidados de enfermagem de média e alta complexidade a pacientes, sob a 

supervisão do enfermeiro, em hospitais, clínicas, unidades de saúde, prontos-socorros 

e domicílios. 

 Administrar medicamentos por diversas vias (oral, intramuscular, intravenosa, 

subcutânea, endovenosa), conforme prescrição médica e orientação do enfermeiro, 

observando os 9 certos da medicação e monitorando reações. 

 Realizar curativos complexos, sondagens (nasogástrica, vesical), punções venosas, 

coleta de exames mais específicos e outros procedimentos técnicos de enfermagem, 

seguindo protocolos e técnicas assépticas. 

 Monitorar o estado de saúde dos pacientes, verificando sinais vitais, observando 

sintomas, registrando todas as informações em prontuários e comunicando 

intercorrências ao enfermeiro ou médico. 

 Auxiliar o médico e o enfermeiro em procedimentos mais complexos, cirurgias, 

exames e atendimentos de urgência e emergência. 

 Preparar e organizar o ambiente para a realização de exames, procedimentos e 

cirurgias, garantindo a disponibilidade de materiais e equipamentos. 



PREFEITURA MUNICIPAL 

                       SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
 

___________________________________________________________________________________________________ 

CNPJ: 06.554.810/0001-76  - Avenida Presidente Vargas, Nº 531 – Centro 

CEP: 64.430-000 – São Pedro do Piauí - Piauí 

E-mail: prefeitura@saopedrodopiaui.pi.gov.br 

 

 

 Participar de equipes de saúde, programas de educação em saúde e campanhas de 

vacinação, atuando na promoção e prevenção de doenças. 

 Zelar pela segurança do paciente, prevenindo acidentes, infecções hospitalares e 

eventos adversos, e garantindo a privacidade e o conforto. 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme orientação do enfermeiro e necessidade do 

serviço, sempre com competência técnica, ética e humanização. 

 

 TÉCNICO EM FARMÁCIA  

Requisito: Ensino Médio completo, curso técnico em farmácia e registro no conselho de classe. 

Atribuições: 

 Auxiliar o farmacêutico na gestão da farmácia municipal ou dispensário de 

medicamentos, incluindo o recebimento, conferência, armazenamento adequado, 

organização e controle de estoque de medicamentos, insumos farmacêuticos, 

correlatos e produtos para a saúde. 

 Realizar a dispensação de medicamentos aos usuários, sob supervisão do 

farmacêutico, orientando sobre o uso correto, dosagem, via de administração, 

horários, interações medicamentosas e condições de armazenamento, conforme a 

prescrição médica. 

 Controlar o estoque de medicamentos, registrando entradas e saídas em sistemas 

informatizados, verificando prazos de validade, condições de temperatura e umidade, 

e identificando a necessidade de reposição. 

 Participar da manipulação de medicamentos, quando autorizado e sob supervisão do 

farmacêutico, seguindo as boas práticas de manipulação e as normas de 

biossegurança. 

 Prestar informações básicas sobre medicamentos e saúde aos usuários, encaminhando 

dúvidas complexas ou casos que exijam avaliação clínica ao farmacêutico ou médico. 

 Manter a organização e limpeza do ambiente de trabalho, equipamentos e utensílios 

da farmácia, garantindo a higiene e a segurança. 

 Auxiliar na elaboração de relatórios de consumo, inventários de estoque e controle de 

psicotrópicos e medicamentos de controle especial, conforme a legislação sanitária. 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme orientação do farmacêutico e necessidade 

do serviço, contribuindo para a assistência farmacêutica municipal. 

 

 TÉCNICO EM RADIOLOGIA  

Requisito: Ensino médio completo, curso técnico em radiologia e registro no conselho de classe. 

Atribuições: 

 Operar equipamentos de radiologia e imagem (raio-x convencional, digital, 
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mamografia, densitometria óssea, tomografia computadorizada, ressonância 

magnética, ultrassonografia), realizando exames radiográficos e outros procedimentos 

de diagnóstico por imagem, conforme solicitação médica. 

 Posicionar os pacientes de forma adequada para a obtenção das imagens, garantindo a 

qualidade do exame, o conforto do paciente e a mínima exposição à radiação 

ionizante. 

 Processar e arquivar as imagens radiográficas, utilizando sistemas digitais (PACS) ou 

analógicos, e garantindo a identificação correta dos exames e a organização do 

arquivo. 

 Zelar pela segurança dos pacientes, da equipe e do ambiente, utilizando Equipamentos 

de Proteção Individual (EPIs) e coletiva (biombos, aventais plumbíferos), e seguindo 

rigorosamente as normas de radioproteção (CNEN). 

 Realizar a manutenção preventiva básica dos equipamentos, comunicando qualquer 

defeito, mau funcionamento ou necessidade de reparo especializado ao setor 

responsável. 

 Manter a organização e limpeza da sala de exames, dos equipamentos e dos 

acessórios, garantindo a higiene e a segurança do ambiente. 

 Auxiliar na preparação de contrastes e na administração aos pacientes, quando 

necessário, sob supervisão médica ou do enfermeiro. 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme orientação do médico radiologista e 

necessidade do serviço, sempre com responsabilidade e atenção à segurança 

radiológica. 

 

 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL  

Requisito: Ensino médio completo, curso técnico em saúde bucal e registro no conselho de 

classe. 

Atribuições: 

 Auxiliar o cirurgião-dentista em todos os procedimentos clínicos e cirúrgicos, 

instrumentando- o, manipulando materiais odontológicos (cimentos, resinas, 

amálgamas) e preparando o campo operatório. 

 Realizar a profilaxia dentária (limpeza), aplicação de flúor e selantes, remoção de 

suturas e evidenciação de placa bacteriana, sob supervisão do dentista. 

 Orientar os pacientes sobre técnicas de higiene bucal, uso correto de fio dental e 

escovação, importância da dieta e prevenção de doenças bucais. 

 Preparar o ambiente de trabalho, a cadeira odontológica e os materiais para cada 

atendimento, garantindo a organização e a assepsia. 

 Realizar a desinfecção e esterilização de instrumentais e equipamentos odontológicos, 
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seguindo rigorosamente as normas de biossegurança e controle de infecção. 

 Organizar e manter o consultório odontológico limpo, arrumado e em ordem, 

controlando o estoque de materiais e solicitando reposição. 

 Auxiliar no preenchimento de fichas clínicas, prontuários dos pacientes e sistemas de 

informação em saúde bucal. 

 Participar de programas de saúde bucal coletiva, realizando ações educativas e 

preventivas em escolas, creches e comunidades. 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme orientação do cirurgião-dentista e 

necessidade do serviço, contribuindo para a saúde bucal da população. 

 

 AGENTE SUPERIOR DE SERVIÇO  

 

 ASSISTENTE SOCIAL  

Requisito: Curso superior em serviço social e registro no conselho de classe. 

Atribuições: 

 Prestar atendimento social a indivíduos, famílias e grupos em situação de 

vulnerabilidade social, risco pessoal e social, e violação de direitos, realizando 

acolhimento, escuta qualificada e intervenção social. 

 Realizar estudos sociais, visitas domiciliares, entrevistas, grupos focais e pareceres 

sociais para identificar demandas, necessidades, potencialidades e recursos sociais 

disponíveis. 

 Orientar a população sobre seus direitos sociais, acesso a benefícios sociais (Bolsa 

Família, BPC), programas e serviços sociais disponíveis no município, estado e união, 

e auxiliar no preenchimento de formulários. 

 Encaminhar usuários para a rede socioassistencial, de saúde, educação, justiça, 

habitação e trabalho, acompanhando o acesso e a efetividade dos serviços e 

programas. 

 Participar de equipes multidisciplinares em Centros de Referência de Assistência 

Social (CRAS), Centros de Referência Especializados de Assistência Social 

(CREAS), unidades de saúde, escolas e conselhos de direitos. 

 Elaborar e executar projetos sociais, programas e políticas públicas voltadas para a 

promoção da inclusão social, garantia de direitos, combate à pobreza e à desigualdade 

social. 

 Atuar na mediação de conflitos, no fortalecimento dos vínculos familiares e 

comunitários, e na defesa dos direitos de crianças, adolescentes, idosos, mulheres e 

pessoas com deficiência. 

 Manter registros e relatórios das intervenções sociais realizadas, garantindo o sigilo 
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profissional e a ética. 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme a legislação profissional 

(CFESS/CRESS) e as necessidades do serviço, sempre com compromisso ético-

político e defesa dos direitos humanos. 

 

 BIOQUÍMICO  

Requisito: Curso superior em biomedicina, ou em farmácia com especialização em análises 

clínicas, e registro no conselho de classe. 

Atribuições: 

 Realizar análises clínicas e laboratoriais em amostras biológicas (sangue, urina, fezes, 

líquor, tecidos), utilizando equipamentos automatizados e técnicas manuais, para 

auxiliar no diagnóstico, prognóstico e acompanhamento de doenças. 

 Controlar a qualidade dos exames, implementando programas de controle interno e 

externo, garantindo a precisão, a confiabilidade e a rastreabilidade dos resultados. 

 Interpretar resultados de exames, elaborando laudos e pareceres técnicos, e 

comunicando informações relevantes aos médicos e outros profissionais de saúde. 

 Gerenciar o laboratório municipal, incluindo o controle de estoque de reagentes, 

insumos, vidrarias e equipamentos, realizando calibrações e manutenções preventivas. 

 Participar de equipes de saúde, contribuindo com a expertise em análises clínicas, 

patologia e biossegurança, e auxiliando na tomada de decisões clínicas. 

 Desenvolver e implementar novos métodos e técnicas de análise laboratorial, 

buscando aprimorar a capacidade diagnóstica do laboratório. 

 Zelar pela biossegurança no ambiente laboratorial, seguindo as normas da ANVISA e 

utilizando os EPIs adequados (jaleco, luvas, óculos de proteção, máscaras). 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme a legislação profissional (CRF/CRBM) e as 

necessidades do serviço, sempre com rigor científico e compromisso com a saúde 

pública. 

  

CIRURGIÃO DENTISTA (ESF, CEO)  

Requisito: Curso superior em odontologia e registro no conselho de classe. 

Atribuições: 

 Prestar atendimento odontológico integral à população, realizando consultas, 

diagnósticos, tratamentos e procedimentos preventivos e curativos em todas as 

especialidades da odontologia, conforme sua habilitação. 

 Realizar exames clínicos, radiográficos e complementares para diagnóstico de 

doenças bucais (cáries, doenças periodontais, lesões de boca, má oclusão) e 

planejamento de tratamentos. 
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 Executar procedimentos como restaurações (amálgama, resina), extrações dentárias, 

tratamento de canal (endodontia), raspagem periodontal (periodontia), profilaxia, 

aplicação de flúor e selantes. 

 Participar de programas de saúde bucal na Estratégia Saúde da Família (ESF) e no 

Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), atuando na promoção, prevenção e 

reabilitação da saúde bucal. 

 Orientar os pacientes sobre higiene bucal, dieta, hábitos saudáveis para a manutenção 

da saúde oral e prevenção de doenças, utilizando materiais educativos. 

 Realizar o planejamento e a execução de tratamentos odontológicos, encaminhando 

para especialistas (ortodontia, implantodontia) quando necessário e acompanhando a 

evolução dos casos. 

 Manter registros clínicos completos e atualizados dos pacientes, garantindo a 

organização, a confidencialidade e a continuidade do tratamento. 

 Participar de reuniões de equipe, atividades de educação em saúde e campanhas de 

saúde bucal, integrando as ações com outros profissionais. 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme a legislação profissional (CRO) e as 

necessidades do serviço, sempre com ética, humanização e compromisso com a saúde 

pública. 

 

 CONTADOR  

Requisito: Curso superior em ciências contábeis e registro no conselho de classe. 

Atribuições: 

 Realizar a contabilidade pública do Município, registrando e controlando todas as 

operações financeiras, orçamentárias, patrimoniais e fiscais, em conformidade com as 

normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público (NBCASP). 

 Elaborar balanços patrimoniais, balancetes de verificação, demonstrações de 

resultados, fluxo de caixa e outras demonstrações contábeis, garantindo a 

fidedignidade e a transparência das informações. 

 Controlar o orçamento municipal, acompanhando a execução das receitas e despesas, 

realizando conciliações bancárias, e emitindo relatórios gerenciais e de 

acompanhamento orçamentário. 

 Prestar informações e orientações sobre questões contábeis, fiscais, tributárias e 

orçamentárias aos gestores, servidores e órgãos de controle. 

 Atender às exigências dos órgãos de controle externo (Tribunal de Contas do Estado, 

Ministério Público), fornecendo documentos, informações e esclarecimentos 

solicitados, e elaborando a prestação de contas anual do Município. 

 Elaborar a Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), Declaração de 
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Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) e outras obrigações acessórias fiscais. 

 Manter a organização e a guarda dos documentos contábeis, fiscais e financeiros, 

garantindo a rastreabilidade e a auditabilidade. 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme a legislação profissional (CRC) e as 

necessidades do serviço, sempre com ética, responsabilidade e compromisso com a 

gestão fiscal transparente. 

 

 ENFERMEIRO (PSF, CAPS)  

Requisito: Curso superior em enfermagem e registro no conselho de classe. 

Atribuições: 

 Prestar assistência de enfermagem integral e de alta complexidade em diversas áreas, 

como Estratégia Saúde da Família (PSF), Centro de Atenção Psicossocial (CAPS, 

atuando na promoção, prevenção, recuperação e reabilitação da saúde. 

 Realizar consultas de enfermagem, identificando problemas de saúde, prescrevendo 

cuidados de enfermagem, solicitando exames complementares (conforme protocolos) 

e encaminhando pacientes para outros profissionais, quando necessário. 

 Administrar medicamentos, realizar procedimentos técnicos (sondagens, cateterismos, 

curativos complexos, punções venosas, coleta de exames), e supervisionar a equipe de 

enfermagem (técnicos e auxiliares). 

 Coordenar e planejar as ações de enfermagem, elaborar planos de cuidado, organizar a 

escala de trabalho, gerenciar materiais e equipamentos, garantindo a qualidade e a 

segurança do paciente. 

 Participar da elaboração e execução de programas de saúde, campanhas de vacinação, 

ações de educação em saúde e grupos terapêuticos, mobilizando a comunidade e 

promovendo o autocuidado. 

 Realizar visitas domiciliares, acompanhando pacientes crônicos, gestantes, puérperas, 

idosos e pacientes em cuidados paliativos, oferecendo suporte e orientação. 

 Atuar em situações de urgência e emergência, prestando os primeiros socorros, 

estabilizando pacientes, realizando transporte e acionando recursos necessários. 

 Manter registros completos e atualizados dos prontuários dos pacientes, garantindo a 

organização, a confidencialidade e a continuidade do cuidado. 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme a legislação profissional (COFEN), as 

diretrizes do SUS e as necessidades do serviço, sempre com liderança, ética e 

compromisso com a saúde coletiva. 
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 ENGENHEIRO AGRÔNOMO  

Requisito: Curso superior em engenharia agronômica e registro no conselho de classe. 

Atribuições: 

 Elaborar, analisar e executar projetos agrícolas, pecuários, florestais e ambientais, 

visando o desenvolvimento sustentável do setor rural do município e a segurança 

alimentar. 

 Orientar produtores rurais sobre técnicas de cultivo (preparo do solo, plantio, colheita), 

manejo do solo (conservação, adubação), irrigação, controle de pragas e doenças, 

criação de animais (manejo, sanidade) e uso de tecnologias agrícolas sustentáveis. 

 Realizar vistorias, laudos e pareceres técnicos em propriedades rurais, avaliando 

condições de produção, uso da terra, conformidade ambiental e viabilidade de 

projetos. 

 Atuar na promoção da agricultura familiar, da segurança alimentar, do cooperativismo 

e do desenvolvimento rural sustentável, incentivando práticas agroecológicas. 

 Participar de programas de extensão rural, capacitando e assistindo tecnicamente os 

agricultores, pecuaristas e silvicultores do município. 

 Desenvolver projetos de recuperação de áreas degradadas, de conservação de recursos 

naturais (solo, água, biodiversidade) e de gestão de resíduos agrícolas. 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme a legislação profissional (CREA) e as 

necessidades do serviço, sempre com conhecimento técnico e compromisso com o 

desenvolvimento rural. 

 

 ENGENHEIRO CIVIL  

Requisito: Curso superior em engenharia civil e registro no conselho de classe. 

Atribuições: 

 Elaborar, analisar, aprovar e executar projetos de engenharia civil, como obras de 

infraestrutura (estradas, pontes, saneamento básico, drenagem), edificações públicas 

(escolas, postos de saúde, prédios administrativos) e urbanização (praças, calçadas, 

ciclovias). 

 Fiscalizar a execução de obras e serviços de engenharia, garantindo o cumprimento 

dos projetos, normas técnicas (ABNT), especificações, prazos e orçamentos, e a 

qualidade dos materiais e da mão de obra. 

 Realizar vistorias, laudos, pareceres técnicos, perícias e avaliações em obras e 

estruturas, verificando condições de segurança, estabilidade, patologias e 

conformidade com a legislação. 

 Elaborar orçamentos detalhados, cronogramas físico-financeiros, memoriais 

descritivos e especificações técnicas para obras e serviços, subsidiando processos 
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licitatórios. 

 Acompanhar e gerenciar contratos com empresas prestadoras de serviços de 

engenharia, medindo serviços, atestando faturas e controlando o desempenho. 

 Atuar na elaboração de planos diretores, códigos de obras e posturas, e projetos 

urbanísticos, contribuindo para o planejamento e desenvolvimento da cidade. 

 Zelar pela segurança do trabalho nas obras, orientando as equipes, fiscalizando o uso 

de EPIs e implementando medidas de prevenção de acidentes. 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme a legislação profissional (CREA) e as 

necessidades do serviço, sempre com rigor técnico, ética e compromisso com a 

infraestrutura municipal. 

 

 FARMACÊUTICO 

Requisito: Curso superior em farmácia e registro no conselho de classe. 

Atribuições: 

 Desempenhar funções de dispensação ou manipulação de fórmulas magistrais e 

oficinais, orientando sobre o uso correto, dosagem, via de administração, horários, 

interações medicamentosas e condições de armazenamento. 

 Gerenciar o ciclo completo do medicamento, incluindo seleção, aquisição, 

armazenamento adequado, controle de estoque, verificação de prazos de validade e 

condições de temperatura e umidade. 

 Prestar assistência farmacêutica ao paciente, estabelecendo uma relação de cuidado 

centrada no indivíduo, desenvolvendo ações para a promoção, proteção e recuperação 

da saúde. 

 Realizar anamnese farmacêutica, acompanhamento farmacoterapêutico, identificação 

e resolução de problemas relacionados a medicamentos, e encaminhamento de casos 

complexos a outros profissionais de saúde. 

 Atuar no controle de qualidade de medicamentos e produtos farmacêuticos, 

garantindo a segurança e eficácia. 

 Realizar e interpretar exames laboratoriais, quando habilitado, contribuindo para o 

diagnóstico e monitoramento de doenças. 

 Orientar pacientes e a comunidade sobre o uso racional de medicamentos, prevenção 

de doenças e hábitos de vida saudáveis. 

 Cumprir e fazer cumprir as normas sanitárias e éticas da profissão, atuando como 

responsável técnico em estabelecimentos farmacêuticos. 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL 

                       SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
 

___________________________________________________________________________________________________ 

CNPJ: 06.554.810/0001-76  - Avenida Presidente Vargas, Nº 531 – Centro 

CEP: 64.430-000 – São Pedro do Piauí - Piauí 

E-mail: prefeitura@saopedrodopiaui.pi.gov.br 

 

 

 FISIOTERAPEUTA  

Requisito: Curso superior em fisioterapia e registro no conselho de classe. 

Atribuições: 

 Realizar avaliação fisioterapêutica de pacientes com disfunções motoras, respiratórias, 

neurológicas, ortopédicas, reumatológicas e outras, identificando diagnósticos 

cinesiológicos- funcionais e estabelecendo objetivos terapêuticos. 

 Elaborar e implementar planos de tratamento fisioterapêutico individualizados, 

utilizando técnicas como cinesioterapia (exercícios terapêuticos), eletroterapia, 

termoterapia, massoterapia, hidroterapia, terapia manual e técnicas respiratórias. 

 Orientar pacientes e familiares sobre exercícios domiciliares, posturas corretas, uso de 

órteses e próteses, adaptações no ambiente e cuidados para a continuidade do 

tratamento e prevenção de recidivas. 

 Participar de equipes multidisciplinares em unidades de saúde, hospitais, centros de 

reabilitação e programas de saúde da família, contribuindo para a recuperação 

funcional e reabilitação dos pacientes. 

 Atuar na prevenção de lesões, doenças e incapacidades, promovendo a saúde, a 

qualidade de vida e a autonomia funcional da população, em todas as fases da vida. 

 Realizar atendimentos domiciliares, quando necessário, para pacientes com 

dificuldade de locomoção ou em cuidados paliativos. 

 Manter registros e relatórios de evolução dos pacientes, documentando os progressos, 

as dificuldades e os ajustes no plano de tratamento. 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme a legislação profissional (CREFITO) e as 

necessidades do serviço, sempre com ética, humanização e compromisso com a 

reabilitação. 

 

FONOAUDIÓLOGO  

Requisito: Curso superior em fonoaudiologia e registro no conselho de classe. 

Atribuições: 

 Realizar avaliação e diagnóstico fonoaudiológico de distúrbios da comunicação, 

audição, voz, fala, linguagem e deglutição. 

 Desenvolver e aplicar programas terapêuticos individualizados para reabilitar ou 

habilitar funções relacionadas à respiração, sucção, mastigação, deglutição, expressão 

facial, articulação da fala, voz e linguagem. 

 Atuar na prevenção de distúrbios da comunicação, audição e deglutição, por meio de 

ações educativas e de orientação à população. 

 Promover a saúde vocal, auditiva e da comunicação em diferentes contextos, como 

escolas, empresas e comunidades. 
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 Realizar exames audiológicos, como audiometrias, e adaptar aparelhos de 

amplificação sonora individual (AASI). 

 Intervir em distúrbios de linguagem oral e escrita, incluindo dificuldades de 

aprendizagem e dislexia. 

 Atuar na reabilitação de funções como mastigação, deglutição e fala, relacionadas à 

musculatura da face e boca. 

 Trabalhar na reabilitação e aprimoramento da voz, em especial em casos de patologias. 

 Orientar pacientes, familiares e outros profissionais sobre os cuidados e estratégias 

para aprimorar a comunicação e as funções fonoaudiológicas. 

 

 MÉDICO ESF  

Requisito: Curso superior em medicina e registro no conselho de classe. 

Atribuições: 

 Prestar atendimento médico integral à população adscrita à Estratégia Saúde da 

Família (ESF), realizando consultas clínicas, diagnósticos, tratamentos e 

acompanhamento de doenças agudas e crônicas, em todas as fases da vida (criança, 

adolescente, adulto, idoso). 

 Realizar visitas domiciliares a pacientes acamados, idosos, gestantes, puérperas, 

recém- nascidos e outros grupos prioritários, conforme a necessidade e o plano de 

cuidado individual e familiar. 

 Solicitar e interpretar exames laboratoriais e de imagem, prescrever medicamentos, 

encaminhar pacientes para especialistas (quando necessário) e realizar pequenos 

procedimentos ambulatoriais (suturas, retirada de pontos, biópsias de pele). 

 Participar ativamente das reuniões de equipe multidisciplinar, discutindo casos 

clínicos, planejando ações de saúde, avaliando os resultados das intervenções e 

promovendo a integração das práticas. 

 Desenvolver e participar de ações de promoção da saúde, prevenção de doenças e 

educação em saúde na comunidade, como palestras, grupos educativos, campanhas de 

vacinação e rastreamento de doenças. 

 Manter o registro atualizado e completo dos prontuários dos pacientes, garantindo a 

organização, a confidencialidade das informações e a continuidade do cuidado. 

 Atuar na coordenação do cuidado, articulando a rede de atenção à saúde e garantindo 

o acesso dos usuários aos diferentes níveis de complexidade. 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme as diretrizes do Ministério da Saúde para a 

Atenção Primária e as necessidades da comunidade, sempre com ética, humanização e 

compromisso com a saúde pública. 
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 MÉDICO PSIQUIATRA  

Requisito: Curso superior em medicina, residência médica ou título de especialista em 

psiquiatria e registro no conselho de classe. 

Atribuições: 

 Realizar o diagnóstico, tratamento e acompanhamento de pacientes com transtornos 

mentais e emocionais (depressão, ansiedade, esquizofrenia, transtorno bipolar, etc.), 

utilizando abordagens farmacológicas, psicoterapêuticas e sociais. 

 Conduzir consultas psiquiátricas detalhadas, avaliando o histórico clínico, os 

sintomas, o funcionamento psicossocial e o contexto de vida do paciente, para 

elaborar um plano terapêutico individualizado. 

 Prescrever e ajustar medicamentos psicotrópicos, monitorando seus efeitos 

terapêuticos, reações adversas e interações medicamentosas, e orientando o paciente e 

a família sobre o uso correto. 

 Elaborar planos terapêuticos individualizados, em conjunto com o paciente e sua 

família (quando apropriado), que podem incluir psicoterapia, encaminhamento para 

outros profissionais de saúde mental e suporte social. 

 Participar de equipes multidisciplinares em Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), 

hospitais e outras unidades de saúde mental, contribuindo com a visão psiquiátrica e a 

integração do cuidado. 

 Realizar interconsultas e pareceres para outras especialidades médicas, auxiliando no 

manejo de pacientes com comorbidades psiquiátricas. 

 Atuar na prevenção de transtornos mentais, na promoção da saúde mental na 

comunidade e na redução do estigma associado às doenças mentais. 

 Manter registros clínicos completos e atualizados, garantindo a confidencialidade e o 

sigilo profissional, conforme o Código de Ética Médica. 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme a ética médica, as diretrizes da saúde 

mental e as necessidades do serviço, visando a recuperação e a reinserção social dos 

pacientes. 

 

 MÉDICO VETERINÁRIO  

Requisito: Curso superior em medicina veterinária e registro no conselho de classe. 

Atribuições: 

 Realizar a fiscalização sanitária de produtos de origem animal (carnes, leites, ovos, 

mel, pescados) em abatedouros, laticínios, açougues, feiras e outros estabelecimentos, 

garantindo a qualidade, a segurança alimentar e a saúde pública. 

 Atender a animais em programas de saúde pública, controle de zoonoses (raiva, 

leishmaniose, leptospirose, brucelose, tuberculose) e bem-estar animal, realizando 
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diagnósticos, tratamentos e eutanásia (quando indicada). 

 Realizar campanhas de vacinação animal, castração, identificação e registro de 

animais, promovendo a guarda responsável e o controle populacional. 

 Orientar a população sobre cuidados com animais domésticos, posse responsável, 

prevenção de doenças transmitidas por animais e legislação pertinente. 

 Emitir laudos e pareceres técnicos sobre saúde animal, inspeção de produtos de 

origem animal e questões relacionadas à fauna silvestre. 

 Participar de equipes de vigilância em saúde, programas de controle de pragas e vetores, 

e ações de educação em saúde. 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme a legislação profissional (CRMV) e as 

necessidades do serviço, sempre com ética, responsabilidade e compromisso com a 

saúde única (humana, animal e ambiental). 

 

 NUTRICIONISTA  

Requisito: Curso superior em nutrição e registro no conselho de classe. 

Atribuições: 

 Realizar avaliação nutricional de indivíduos e grupos populacionais, identificando o 

estado nutricional, necessidades e riscos nutricionais (desnutrição, obesidade, doenças 

crônicas não transmissíveis). 

 Elaborar e implementar planos alimentares individualizados e coletivos, considerando 

o estado de saúde, cultura, hábitos alimentares, preferências e condições 

socioeconômicas dos pacientes. 

 Orientar a população sobre alimentação saudável, educação nutricional, prevenção e 

tratamento de doenças relacionadas à nutrição (diabetes, hipertensão, dislipidemias, 

doenças renais). 

 Participar de equipes multidisciplinares em unidades de saúde, escolas, creches, 

hospitais e programas sociais, contribuindo com a expertise em nutrição para a 

promoção da saúde. 

 Fiscalizar a qualidade higiênico-sanitária e nutricional dos alimentos servidos em 

instituições municipais, como escolas, hospitais, restaurantes populares e creches, 

garantindo a segurança alimentar. 

 Desenvolver e implementar programas de educação alimentar e nutricional para a 

comunidade, por meio de palestras, oficinas, grupos de orientação e materiais 

educativos. 

 Elaborar cardápios para alimentação escolar, refeições coletivas e dietas hospitalares, 

garantindo o equilíbrio nutricional, a adequação às necessidades e a variedade dos 

alimentos. 
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 Manter registros e relatórios das atividades realizadas, avaliando o impacto das 

intervenções nutricionais. 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme a legislação profissional (CRN) e as 

necessidades do serviço, sempre com ética e compromisso com a segurança alimentar 

e nutricional. 

 

PROCURADOR  

Requisito: Curso superior em direito e inscrição na OAB. 

Atribuições: 

 Representar judicial e extrajudicialmente o Município em todas as instâncias e esferas 

do Poder Judiciário (cível, criminal, trabalhista, fazenda pública) e em processos 

administrativos, defendendo seus interesses e patrimônio. 

 Prestar consultoria e assessoria jurídica aos órgãos da administração municipal, 

emitindo pareceres, elaborando minutas de leis, decretos, portarias, regulamentos, 

contratos, convênios e outros atos normativos. 

 Atuar na cobrança judicial e administrativa da dívida ativa do Município, buscando a 

recuperação de créditos e a regularização fiscal. 

 Participar de comissões de sindicância, processos administrativos disciplinares (PAD) 

e inquéritos civis, garantindo o devido processo legal, a ampla defesa e o 

contraditório. 

 Acompanhar a legislação federal, estadual e municipal, mantendo a administração 

informada sobre as alterações, jurisprudências e seus impactos nas políticas públicas e 

na gestão municipal. 

 Propor medidas judiciais e administrativas para a defesa do patrimônio público, dos 

interesses do Município e da legalidade dos atos administrativos. 

 Elaborar defesas, recursos e petições em processos judiciais e administrativos, 

atuando em todas as fases processuais. 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme a legislação profissional (OAB) e as 

necessidades do serviço, sempre com ética, independência funcional e compromisso 

com o interesse público. 

 

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA  

Requisito: Curso superior de bacharelado em educação física e registro no conselho de classe. 

Atribuições: 

 Planejar, organizar e ministrar aulas de educação física, atividades esportivas, 

recreativas e de lazer para diferentes faixas etárias e grupos populacionais (crianças, 

adolescentes, adultos, idosos, pessoas com deficiência), em escolas, academias, 
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parques e centros esportivos municipais. 

 Orientar a população sobre a importância da atividade física regular para a promoção 

da saúde, prevenção de doenças crônicas (obesidade, diabetes, hipertensão), melhoria 

da qualidade de vida e bem-estar físico e mental. 

 Desenvolver e implementar programas de exercícios físicos adaptados para pessoas 

com necessidades especiais, idosos e outros grupos específicos, considerando suas 

limitações e objetivos. 

 Avaliar o condicionamento físico dos participantes, monitorando o progresso, 

ajustando os programas de treinamento e fornecendo feedback individualizado. 

 Participar de equipes multidisciplinares em unidades de saúde e programas sociais, 

promovendo a prática de atividades físicas como ferramenta terapêutica e de inclusão 

social. 

 Organizar e supervisionar eventos esportivos, torneios, gincanas e atividades 

recreativas no município, incentivando a participação da comunidade. 

 Zelar pela segurança dos participantes durante as atividades, orientando sobre a 

execução correta dos exercícios, o uso adequado de equipamentos e as medidas de 

prevenção de lesões. 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme a legislação profissional (CREF) e as 

necessidades do serviço, sempre com didática, criatividade e compromisso com a 

saúde e o desenvolvimento humano. 

 

 PSICÓLOGO (EMULTI, CRAS, CREAS E CAPS)  

Requisito: Curso superior em psicologia e registro no conselho de classe. 

Atribuições: 

 Realizar atendimento psicológico individual, em grupo e familiar, utilizando 

abordagens terapêuticas adequadas às necessidades dos usuários, em diversos 

contextos (clínico, social, educacional). 

 Diagnosticar e tratar transtornos psicológicos, emocionais e comportamentais, 

promovendo a saúde mental, o bem-estar e a qualidade de vida dos indivíduos. 

 Participar de equipes multidisciplinares em Equipes Multiprofissionais de Saúde 

(EMULTI), Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), Centros de 

Referência Especializados de Assistência Social (CREAS) e Centros de Atenção 

Psicossocial (CAPS), integrando as ações e contribuindo com a perspectiva 

psicológica. 

 Elaborar pareceres, laudos e relatórios psicológicos para fins diversos (judiciais, 

educacionais, de saúde, de trabalho), garantindo a ética e o sigilo profissional. 

 Atuar na prevenção de problemas psicossociais, na promoção da saúde mental na 
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comunidade e na redução do estigma associado às doenças mentais, por meio de 

palestras, oficinas e grupos de apoio. 

 Realizar avaliações psicológicas para fins de diagnóstico, orientação, 

acompanhamento e encaminhamento, utilizando testes e instrumentos psicológicos 

validados. 

 Manter registros clínicos completos e atualizados, garantindo a confidencialidade e o 

sigilo profissional, conforme o Código de Ética do Psicólogo. 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme a legislação profissional (CRP) e as 

necessidades do serviço, sempre com ética, humanização e compromisso social. 
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§3'" O grupo OCUP-'Ciona.l de A gcmc S uperior de Serviços compreende os scguimcs 
cargo.s públicos : 

1. 

li . 

111. 

IV . 

V . 

V J, 

VI.I. 

VIII . 

IX. 

X. 

X I . 

XI I. 

X.Ili . 

X IV. 

XV, 

XVI. 

J\ssi s1e111e Socia l: 

Bioc1uhnieo: 

iru rgioi("') Den1is 1:1 (E:SF. C fiO); 

Conwdor. 

E.nfe: .-n'ICiro (ES F'. C AP.S) : 

ê n!,tcnhciro A srôno mo ; 

Engenhei ro C ivil: 

Funm1cl:ul icv : 

Fisioterapeuta: 

Fo no;mdió logn : 

M édico (ESF): 

M é d ko p_.., iqu iatrn: 

M éd ieo Ve:1crln~rio: 

Nu1rid o11i s1:i: 

Procurador: 

PrQfi . s in1'1:\I d e r; d~lCfl ~3n r:-r~ie:a: 

XVII. Psiçólog,o (E-MUL.Tl . C RAS. CR.eAS ç. CAPS). 

ArL 7•. O it " nigos 8º ~, 12 d ~, Lei Municipal•~º 560/2025 passa m;\ vígorãl' com a scguin1e 
rcdaçlio: 

CNPJ, OG,SS-4.al 0/0001•7G • A....el1kla,. Pnt1-lde nt.e Vu.as, Nt s.J.1 - Cenl ra 
(:I P ; ...,,,0..000 - Sf ,c, Pedn,>,;lo P lt,ul . P&.,..r 

E•m-'11: pt"efe11uraC,nopPd.-odopl~ul.pl,ao,,, .bl" 
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Arl . 8º. O g,m po <x.:-upucionul de A gente Opcrncio rml de Scrviççi,i:,; - ·1us.sc A ubnmg.c 
o (s) curgo (~) c ujo provimcnw e cxc.rcfcio d.-s a tribuições n;'.io ex igem qu:1 1i ficaçtio 
ct-pcctl'ica, compn.:cndcnJo o cargo de Auxiliar 01:,çmcio na l de crvic,os Divc1-sos­
AOSD. 

Art. ?" , O g rupo ocup~ciomtl de A J;ClllC Opcrncio1rnl d e Serviço.:;. - C lns:te B 
c(n11prc~ndc o.s cur~oi;, c ujo pn.;,vim ento e cxcrckio dus u1ribt1i\~~ cxi~cm 
cscohtri,foJc m.ínim;.1 de cn~lno íundamc ntul completo. bem como form:.u;.5o cspccífic .1 
no rc~pcct i\lu áre:1 de otuoção. obrons.endo os corso~ de Bombeiro Hidráulico. 
E le tri c is u1. Mmorisrn. 

Are. 10· . O ,snapo ocup,.cio uul ,;lç A1;ç 11\c T Ccnico d e $crviços - Ch, ·:,:e A 
comprcc.m.lc us curgos cujo provimento e cxcrddo J1.1s atrib uições ex ige m 
escolaridade mínima de c n~ino médio comple to. podendo ser rcqucridu qu.a lificução 
c!<pccífica n :1 :'.i rc:1 de a1u ~1ç:ln. conronnc :1 natureza (tm,; funções dc!<-C mpc nh:1dm~. 
!1br1rnge11do º" cotgos de Age,He Adn1 in i!Hnl livn. A ge111é Coinunhátio de Solide. 
A gcmc de Combmc a Endcmias. Agcn1c de Tri.ins ito, Agcnic de Vigi lll nc ia Snniu1ria, 
Au"i l inr Administmtivo. Aux il inr de t::nfcrmngcm. Oig irndor. FiSC{l l Ambiental e 
F'i~ul de Obntti ç ['l)S lu m~. 

Arl. 1 I". O .grur,o ocupoc-lo1rn l de Ag.en1c T écnico de .Serviços C lo.~sc B 
compreende os c,wgos cujo prov iinc:1\10 e c xctcído da.s: a1ribulçõcsc cidgcn\. aMrn da 
cscolnridndc mínima de ensino m6dio complc 10. qualificnçl!o cspcc:ífi n de n íve l 
t~nico. ubrnngcndo os car gos de T W nico c m Enícnm,gcm, T ~nico c m F1mnácii1. 
Téc;;niço .,; m RmJivlogh1.,; Técn icu .,; m Smí<l1; Buc.i l. 

Arl. 12"". O grupo ocup~1c ionàl de A gente S uperior de Se tviço s - C la.~se úníc;:i 
compreende os cargos cujo pmvi mc mo cc"crcício d a.s atribuições ex iscm habi lita~io 
específica de nfvcl superior. cm gmu de grncluaçtlo. abrnngcndo os cargos de 
A!$.Si~11.:ntc Socinl, B ioqvímioo, Cinirgiüo-O c nl i~1u, Contudor, Enl'crmciro, 
Enge.nhciru A g_rõuomu. E ng_enhciro C ivi l . Farm.1c'2utlco. F'i~iotcnipeuw. 
·onO~ltidiólogo. M édico. M édico Psi<1t1 i;ttro. Médico Ve1c rin ti.rio. N,1tricionis t.t. 

Pl'C')(:ur:0.dor. Pmfí~q!n11:0.I d~ Educaçãn Pí. lcn o P$lcólôSõ-

Arl . l:J ''. Ficn nhcrudo o Anexo I du L ei Municip.ll n .. 560/2025. na íorma do AnC)l;0 I d n pn:scn tc 
lei. 

Art. 9°. Fic;:i i.iherado o Anexo li da Lei Munici p..1.I n .. 560/2025. na fom,a do Anexo li d a 
prc.c;;c ntc lei. 

CNPJ: 06.!li~ .810/0001•76 • AY■nkll Prlll.ild■nt■ Vartat., NI S!l l - Centre 
CEP: 64.4310-000 - Slo Pedro do Pla u l • Plaul 

1 -m•II; pn1f■ltur■OH1ió111Cdrodopi■u l.pl,agv.br 
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A.-t. 10 .... A cxc<.~uc;iio dus dispos içõc · de ·tu Lei obse rvara o · limites de dcspcsu com pessoal 
nxad s 1>ek1 ons1i1ulç~o F'c<lcro l e J>ela Lei Complc n1cn1,,r n" 101/2000 e co,np,iti b iliJii<lecom 
o Plano Plurianua l. a Lei de D iretrizes Orçam e ntárias e a Lei Orçrone nt ~ria Antml. 

Are. 1 r. f"icmn assegurados aos otunis ocupanics dos cargos cx1i111os ou tro nsíormndos ncsto 
Lei 1Qdos os direitos adqu iridos. scmJQ garantido o c nq,1.\drnnwnto cm curgos çquivn lc ntcs. 
n:spcitudus o cs it.·o lw-iUuUc. utribuic;-0-cs e vC'm;i mc:n tos. sem pn:jui~ do lcmpo Uc s it.·rvi\'.Q e Uu 
contas.em previde1lci firi.i . 

CAPÍTULO IU 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRI AS 

A ri . 12°. Todos os cnrgos previstos nc.sla lei ter.lo a jorn ad:1 de tr.ib;tlho de 40 (qu:1rcnt:1) horas 
semanai s. c:om as sctuh\tcs exceç~s: 

1 - O cm·i;.o de A sii.tc ,uc Soci:11 e de Fisi tcr.1.pcutn terii.o á j tnüd o. de tt btil ho de 
30( trinta) hol"'.is sem!lnnis. em o b~ervfincin uo que ~smbclecem. rcspec livamen te. as 
L.ci s r<edcrnis n• .... 12.3 17/2010 e 8.8561 1994. 

li - O cargo J c. T fc nico cm Rodiolosh1 tcn.1 u jornuda de 11--...-b;, lho de 24(vintc. e 
qumro) hor.is !S-Cm ~ma iii. cm observância ao que cs labc lccc :1 ci cd\.!:rnl n"' 
7.394/ 1985. 

Ili - O c:nrgo de Médico P.s iquiu1rn tcni ujomudn de trubulho de 20(vinic} hom-. 
sc rrn:mais. 

Arl. 13". Fica incluído o Anexo 111 ~ Lei M unicipal n .. :560/2025. com os requisi1os de 
escolaridade e t,s mribuiçõc..~ do:- cargo:-. níl forma do Anexo Ili dcsrn Lei. 

Art. 14'-'. Es ta Lei c m ro c m vigor na dnm de sun publicoçtlo. revogndas ns dispos ições c m 
conl r.irio. 

Silo Pedro do Pluuf. 23 de oulubro de:: 2025. 

R EG ISTRE-SE, PUBLIQUt; -SE E MPRA-SE 

LlNDOMA R G~VES DE ALE 
Prefe ito Municipal 

CA R 

CNPJ, 06. 5.!-4.110/0001•76 • A.,.nlda Prtildent• Vart•~ Nt SJ1 - Cenlro 
CEP: 64..430-000 - sao Pedro do Pia u i • Plaul 

(-mitll; p.-.fellu,■91.....,pedrod"Gpl■u l, pl ,agv.br 

GRUPO 
OCUPACIONAL 

Agente Operacional de 
Sen•iços - Classe A 

Agente Operacional de 
Serviços - Classe 8 

Agente Técnico de 
Serviços - Classe A 

Agente Técnico de 
Serviços - Classe B 

Agente SuJ>Crior dc 
Serviços: 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

ANEXOI 

CARGO 
VAGAS VAGAS 

CRIADAS OCUPADAS 
Aux iliar Operacional de Serviços 60 41 Oiversos•AOSD 

Bombeiro Hidráulico OI OI 

Elctricis:la 03 OI 

Mo1orista 20 14 

Agente Administrmivo 35 20 

Agente Comunit!'irio de Smíde 35 30 

Agen1e de Comb,ne a Endemias li li 

Agenle de Tr.insito 02 00 

Agcnlc de Vigilância Sanitária OI 02 

Aux il iar Adminis1rativo 20 02 

Auxiliar de Enfermagem 12 10 

DigitOOOr 111 06 

Fiscal AmbicmaJ 02 00 

Fiscal de Obra.~ e PostutaS OI 00 

Técnico cm Enfem1agcm 10 00 

Técnico em Fannácio. OI 00 

Técnico em Radiologia OI 00 
Técnico cm S:uídc Bucal 10 05 

Assislcntc Social 06 02 

8ioquímico 01 00 

Cirurgí:lo Dent ista (ESP. CEO) r:n 02 

Conrndor OI OI 

Eníc rmciro (ESF. CAPS) r:n 02 

CNPJ : 06.5S4.810/0001•76 • Avc-nid• Prnldt:nlt: Varias-, Nt 531- Ct:ntro 
CEP: 6' ,4-30-000- SJe Pedra do Plaul - Piauí 

E:-mall: p,efeltura@luepedrodoplaul.pL1ov.br 
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E.ngcnhci m Agrônomo 01 00 
Engenheim Civil 01 00 
far1nacêu1ico OI 00 

Fisi<Xcrapeuta r:n 00 
Fonoaudiólogo 01 00 

Médico(ESF) r:n 01 

Médico Psiquialr.l 01 00 

Médico Vc1crinário 01 00 
Nutricionis1n 03 00 

Procurador 02 00 

Profissional de &Jucnçào Fí,ita r:n 00 

Psõcóloso(EMUL TI, CRAS, CREAS o.5 00 
cCAPS) 

CN PJ! o&.554..810/0001 ,76 • Aitenld~ Presldctnte V~fg;IS, Nt S31- ~tf0 

CfP; 64.430-000- Slio Pt'dro do Piauí• Piaul 
E•m;til: prtftitura@W9pedl"9d0f)Nui,pi.1ov.bt-

VF.NCIMENTO 
BÁSICO INICIAL 

Salário--mínimo 

Salário--mínimo 

S3lário--mínimo 

Conforme Anexo 
li da Lei nº 
560/2025 

Salári<rmínimo 

RS 3.036.00 

RS 3.036.00 

Salário-mínimo 

Salário-mínimo 

Salário-mínimo 

S:1lârio--mínimo 

Saldtio mínimo 
+20% 

Salário-mínimo 

Salário.mínimo 

Salário-mínimo+ 
compleme ntação 

do piso 
condicionada aó 
repasse da União 

Salário-mínimo 

Salário--mínimo 

Salário-mínimo 

RS 2.750.00 

RS 2.750.00 

RS 3.200,00 

RS2.750.00 

RS 2. 7 50.00 + 
complementação 

do piso 
condicionada ao 
repa.~ d.à Uni.ão 

RS 2.750.00 

RS 2.750.00 

RS 2.750.00 

RS 2.750.00 

RS 2.750.00 

RSS.000.00 

RS6.000.00 

RS 2.750.00 

R$ 2.750,00 

RS5.000.00 

RS 2.750.00 

RS 2.750.00 
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ANEXO li 
VENClME TOS DOS MOTORISTAS CO FORME CATEGORIA 

GRUPO 
CARGO OCUPACIONAL 

Agente Operacional de 
Motorista par-J veículo de pãSsc io com S lugares, portador de 

CNl-1 categoria "B" 
Serviços - Classe B 

Motorista par-J veículo de passeio com S lugares. portador de 
CNH categoria "D" 

CNPJ: 06.SS4.8l0/0001•76 • Avenida Presidente VargH, NI S31 - Centro 

CEP: 64.430-000-5'0 Pedro do Plauf • Piaul 
E·mail: prefeltura@lsaopedrodopl.lul.pl.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL 
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ANEXO UI 
REQ !SITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CA RGOS 

VALOR DO 
VF.NCL\IENTO 

RS 1.950.00 

RS2JOO.OO 

(Eslc unc~o dc1alhn o.s requisitos de escolaridade e a~ atribuic,,"Õcs dos curgos que compõem o Plano de 
Cargos. Carrtirns e S:11lirios dos Servidores Públícos Municipais de São Pedro do Piauí. oonformc a 
Lei Municipal nº :5601202:S e suas aller.ições.) 

os 

A XILIAR OPERA 10 AL OE ERVI ÇOS OíVERSO 

Requis ito: Ensino fundamental incompleio. 

Atribuições: 

Realizar o limpeza. higicnizaç.'lo e conservação de insroloções. equipamentos, 
mobiliários e :ireas externas de prédios públicos municipais. incluindo varriçiio. 

lavagem. desiníccção. colcla e dc.scartc adequado de lixo e resíduos. Abrange a 
manutenção dejunlins. canteiros e áreas verdes. com pod:.1 de pl:mlas e inigaçüo. 

Executar serviços de copa e cozinha. preparando e servindo alimentos e bebidas para 
evento e reu1\iões, e zelát\dô pela higiene do utensílio , equiparnen10, e do ;11nbie,ue 
da cozinha, 

Realizar serviços: de carga e descarga de materiais, equipamentos e suprimentos:, 

transportando- os para os locais designados. utilizando carrinhos ou outro meios 
aux.iliares, e organizando o :1rmr11.cmunento. 

Efetuar pequenos reparos e manutenção predial. como troca de lâmpadas. consertos 
hidráulicos simple (va1_amentos. 1ome:irn"), pintura básica, repru-o em mobiliário e 
instalações elétricas de baixa complexidade. 

Zelar pela segura.nça e p~11rimônio público. exercendo a vigilância em prédios e 

instalações municipais, comrolando o acesso de pessoas e veículos. registrando 
ocorrências em l i,1ro próprio e acionando as au1oridade compe1emes (polícia., 

bombeiros) cm caso de emergências ou atividades suspeitas. 

Auxiliar na organi1..ação de eventos e atividades promovidas pelo municipio, 
monlando e dcsmontundo estruturas (palcos. tendas). organizando o espaço. dispondo 
cadeiras e mesas, e prestando apoio logístico gemi. 

Operar equipamentos simples de limpeza e manu1enç:1o. como lavadoras de alta 
press.1.o. enceradeiras e conadores de grama. seguindo as normas de segurança. 

Execuuir outras rarefas correlruns e de apoio opcrncional, confonnc necessidade do 
serviço e orienrnção superior. visando a manutenção e o bom funcionamento das 
instalações e serviços municipais. 

CNPJ : 06.5S4.810/0001· 76 • Avenklil Preslden1e Viir1n, N• 531- Cenuo 
CEP: 64.430-000 - s.ta Pedra do Pia ui · Piauí 

E•mall: p,eftf'l1.1ra@uiaptdtodapiaul.p1.1ov.bt 
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BOMBEIRO H IDRÁULIC O 

R cquisilo: Ensino rundumc nrnl completo e c un;o d e bombeiro hidráulico. 

A lrihuiçõc,i;: 

Rcu líz:1r n Íll!H.úli.iç.:lo. Ttl:lnu1c,1ç:10 ptcve1uiva e con-c1iv:rt de ds1cm3..,q hidtd:ulicos. ~dcs 
de água po1ávcl . csgmo snniu1rio. águas pluviais e combme n incêndio cm prédios 
pt'ib licos e insrnlaçõc!\ municipais. 

Di:.i ,t:;1lO:t;.1íc.:U' az::uneuios. en1upi1nen1os. ru1nurns c111 1ubul:1çõc$. foll1:is cm 1on1c iras. 
:UvuJas. registros. caixas c.J 'água. bombas hid1·:iu licus e o uu-os componcm cs do 

sislcmu. 
e~cculur r-cpuroi-. substituiçUo de pç1ru.:-. tubulações (PV • cobre, PPR). co ne~õcs e 
comr<»nentes hidfflulicos, garo 1uindo o func ionamemo adcq u3do e a esianqueidade 
dos sis1emn.s. mil i7.~-.ndo fc1·rnn1oC:mas cspcdficns. 

lnst.1lru- e çoní'ii;u ru.- e<.JUipumentoi; hid.-áulico~. bómbu:,;. 11qm:çcdo.-C:,;, c•1ix;.1s ir.J ·,t~ 1.1u . 
sh.te1u•1:,; ôc ll'rli;o,ç;\o e- ôi ~1>os ltlvos de i;-:omb;.11e a lncl:nJlu (hiJl';.u11es. sptlnkle tS). 
seguindo projetos e nom1as 1écnica$. 

7..elat pe l.t segur,uiç.i ,i.is losrn lações hl(lt th1!leo1~. seg,1lodo •l."l nnnn,1s té<::11icns. ( 8R) 
e de scgumnçn d o 1rnb:-i lho, util i7.ando os Equi1>amc mos de Pm 1eçl10 lndlvidufl l (El> ls) 
ndcqundos (luvas. óculos de pro1eçilio). 

Re,1ll 4<1t testes Jc <:srnoq,1elJ.u.le ç pn:~iiu pat.i verifico,r ..1 lrnegtiJ,u.k e u bum 
füncion::uncmo das redes. 

MMllCr rcghm·os dcrnlh.1dos das manurcnçr.e:.;: realiza(la.s. dos ma1eriais u1ilho·,.-1dos e 
d a.._ inspcçõe.~. para controle e pkmcj arncnto futuro. 

E,.;ccu t:1.- oulms lun,:(a s çorrçlula~. t:on(onnç n\,.-çc:ssilfodc e.lo ~ .-viço em• t.lcmund:1s du 
secretar ia de infr.1cstruturn. sempre com qualificaçl'lo e :11cnç:lo i\ segurança. 

ELETRIC ISTA 

R cqu l,q lto: Ensino fundamernal com~le10 e c urso de ele tricisrn de haixa 1ens.10. 

Alribuic;ões: 

Rcalb.t\r tt ínstal~t.,•üo. munuten~•üo prcve.n1lva e con'é1ivn de sb.tem~s e lé lricos de bai:iut 
e méc.Jia le nsUo cm prédios públicos. iluminaç o píiblicu. praç~,s. parques e 
equip:1men1os 1m111icip;ti s. ga r.mtindo o (omecimen10 ôe e.nergi.,1 r: 1;1 .seg,in1.nça. 

Diagnos.1ic.or falhas. cun o!:-c ircui1os . .sobrecnrgns e defei1os: c ,n in:i: tolnções el~1ri ca$. 
qt1:1dros de d istrib~•iç.no. disjlllllorcs. fi:.çõcs. to mod:,s. intcrroptores e dcmn.is 
COl1lp(lll(!ll1CS clé lricos. 

Exccu1ar reparos. s ubstituiçrio de peç~1s. 11aç!lo. componcmes e lé1ricos e equipamenios 
( mo1orcs. bomb:.ts). gamntindo o funcion:tmemo seguro e e ticíeme dos .sbtem:1s. 
u1ili.1.ando rcrrumen1a.-. e in,.trumc ntns upropríad().i. 

CN PJ: Ol.5~ .1 10/0001, 76 • Av•nlda Pret.ld■nte Vuc,u. Nt nt .. cant ro 
CIEPt M .•30-0CNJ - S#o Pedro do Pl~ul • PS.ou( 

l! •mall: pr■ fellura91..aped1odoplaul,pl,1uv.br 
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h\s rnlar e co,lf'i g u r..lt equipamc,uos c lé tticos. 11 '1('11Qres. gerndore . 1rn. ,1.sfornK1dore.s: e 
si stemas de mcrrnmcmo • .seguindo projc1os e normas 1écn ica<;.. 

Zelar pc ln scgurnnça nas insrnh1çôcs c l é1ricn:s. seguindo rigorosamente as nonnas 
1 ni 118 ( RR S4 10, N8R. 14039) e de tic:gurnnçu do 1rob:1lho ( NR- 10), 111iliz,11nôo o~ 
l?..qu ipamemos de: Proteçtlo Indiv idua l ( E.Pls) adequado\;: ( l,1vas iso l:mtes, capacete, 
óculos de se~urunçu)" 

R.cnl iznr medições elc:!:t.-icn~ ( lcnsllo, corrcnlc, n:sislê ncin) e lestes de (uncio nnmc nto 
p,1t.1 vetifi c.-1t ;\ conformidade e a segurn ,,ça das i 1\Slõl l ações. 

M.:m1c.- rcgisu-os dctalhudos dus numutcnç-&s rculiz.udus. dos 111:utc riuis utilizados e 
d ll~ ins1>cçõcs. pa m contro le e plmlcjnmcnto fuluro. 

CX.ccurn.1· o utras tare fo.s correk11,,s. conforme 1H ... --ccssid.1de d o i.etv iço e. ;"1s d cm and;\s d ,, 
sec tetaria de illftaestrutul':l. scn,pl'C com quallft .,~u e :11en~ão à scg;urn,,~n. 

MOTORlSTA, 

H cq ulsilo: Ensi no hmd.:imcmul complc lo e NH conforme Anc:ii.o li da l...çi nº .560/2025. 

A lribuiçõc$: 
Dirigir vc íc1.1los nutomotorcs leves e pcsndos. como cnrros de pnsseio. eaminhooç1cs. 
vnns. 6 nibus e çaminhões, pam o 1rm1spone seguro d e pessoas (servidores.. 
nutoridMle . . pnc ien1ei:i). d oc:un1e1Hõ.~. mn.1erinls e equip.:1 n,en10 . • den1m e fôt n. do 
município. cm conformidade com ns leis. de 1rlinsi10. 

Renl i :tor n vcrificnç-ft.o diária dns condiç~s ,e.cm.is do veículõ nnics de cndn uso. 
inc luindo níveis de óleo. ,igu:a. combus Hvel . Ou ido d e freio . press:ilo dos pneus. 
fu r,cíon,m,emo de luze..~. freio~. limpo1dores de parn~brisa. e equip,Hnentos de sei;umnça 
obrig:uórios (cx1in1or. trhlngulo). 

Comunicar imcdiarnmcmc à c hefia qualquer il'rcgu laridnde. defeito. nvari a ou 
ncce~siclndc de 1mmu1cnçllo preventiva o u c()r.-c1ivn no veículo. preenc hendo 
l'Cl:i.tórios de. QCQ1Ti!ncias e SQlicita ndo os rcpal"Qs necessários. 

Man1cr o veículo lí1111>0, o rganizado e cm pcrfcita.i condições. de u~o. 1m110 intcmn 
quanto cxlcnuuncntc, garantindo a boa apresentação e higiene. 

Cumprir rii;orosnmentc ns leis de 11ilnsito. os normns de ·eg,1ra114;n vçi,c 1,.1l t1r e ns rotas 
Cbtt1bc lcc idas. dirit;.indo de forma d c fcns h •u e e;urmui ndo a sc,s:urunça dos passusc iros e 
dn ent ,sn 1ta n!:ponndt1 . 

Auxiliar no car-rcsa mcnto e dcscorrc.snmcnto de mntcflai s e cquipnmcnt0$. quando 
necessário. :zelnndo pcln intcg_ridnde dos itens trnnsponndos. 

R cs is t.-ar o uso do veículo c m di:1.-ios de bo.-do ou sistemas de conlf"olc::. cspc...-cifícando 
quilomc1rag.cm i nic ia l e final. hor.'l.rios. dest inos. íirmlid:,dcs do u· •. m sportc e consumo 
de cornbus:1ívc l. 

C:NPJ: 06.SS4.ll0/0001•76 • Avtnld• Presldent~ v-•••• Nt 511-c:.entro 
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Exceu1ur o utrus 1utc fus corrclntns. conform e solici tuçilo e ncccss idudc do scrv iç-o. 
M!mprc observando .:i.s rc:. po 11:-..:1bil id~1dcs increntes à conJu~ilo de veículos ol"ici~,is. 

Exççu1ar oulrnt) tarefo:; <.·orrchit .ts. c~mforme nc:ccs ·id~tde do serviço e us de mandas da 
sccrc1aria responsáve l. sempre com foco na eficiência e segurança. 

A GENTE ADM l ISTRATIVO 

R cc1u L;;ito: Ens ino m~dio completo. 

Alrihuh;i',c.s: 

E:;i.ccutàl' tatcfa..~ admln is:tr:.uivas llc média co01ph::xldallc. pres:1ando a1>0io 1écnico e 
oper-Jciooal às diversa..~ .íre:.s da administração municipal. gar,unindo a nuidez dos 
processos, 

Orgnni7 ... ar. cla.,;;:i; ificar e m anter arquivo~ fí,;:icos e digimi i.. garnntindo n g uarda segura. 
n rcc:upcrnç ... "lo rápicfrt o n conficlcnc ialidadc cios documcmos. u1 i lin mdo si stemas de 
;H'l lUivumcnto e gcs.1Jn documenrnl . 

Atender no público interno e cxlcmo. prcsc nci.almc 111e. por telefone. c-nmil ou 
~i.:.iemm) de u1em.linu::nto, pn,:.:; t.mtlo infon11aç~ . cncaminhmuJo i,;u lic ilaçõe~. 
l'egi~1n1rnJo cleni.mJ;,i~ e ;,ige.n<l,mJu çvrnprom i.ssu:i.. 

Elnhorar, digi tnr. revisar e formnlar documcnlos oficini s, ofícios, m e m orandos, 
relu1 6ri'1S:, p lil11llh1., ~, ap,·csenwç:ões: e corresrKm cU! nei,.,s:, u1i1i :;,.,mdo soítwarc..-t d e 
c.sc.riló ri Q ( \Yord, xcc; I. Powc.rPoim) e .s i .s1c mr1:'i de cd i1ornçno. 

Auxiliur na or~;111 )7,;.1çí.it, de n;uniõe,-; , cvcnto."5, 1.:onfc n!11cim; e vi.111,cns, providcnci:mdo 
n 1.it.:ri.i.ls. Ct;Jl.l Íp;1m e n1os, .igenr.l,1fné11tu:i., n:.M:rv.is e logt:i.1iç,1 J e 1r.111sJ)Qrte e 
ho~pcdagc m . 
Rc ali zur o contro le d e m utc ri a is de cxpcdic:::nlc:. cquip:.unc:ntos e s uprimc nlos, 
solic itando rcpos iç:lo. gerc nc inndo o estoqu e e dis1ribuindo o s ite ns conforme n 
n cccs::i.idndc cio.~ sclo rc!i., 

Operar si stem as in fornmtizodos de g.cslli.o pllbli cl\ (p rotocolo. RH . financeiro). 
inserindo dados. gcr:111do rcfa lórios. ~cornpanhando processos e 11ux ili~ndo ,m 
m;1nutc nçãv tllJs s ii,; lcmas. 

Apoinr n execução de p roce.-.sos lici tatórios. conlrntos, con vênios e p rocessos: 
sclclivos. nrgani :1,;mdo t1 doc urncn1ru;:t'lo. conlmlnndo pr:1;,;os e aux il i:1ndo m1 
comm,icaçào com fornecedores e c;rndid :11os. 

E:ii: ccutnr oulm tm-cfas corrcl ~t:.i e de a1>0io ~,drninis lr:.iti vo. coníom1c ncccss.id~1dc d o 
scrvifio e. oricnlação superior. cQnlribuimJo p;:1ra a didêuda e: tr.111.sparê ru..::ia c,l.;.1 gcslàlJ 
mm1ic.:i 1")al. 

CNPJ: 06.!li~.8 1 0/0001°76 • AY■nkll Prlll.ild■nt• Vartat., NI S!l l - C•ntre 
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AGE T ECOM U ITÁ RIO DE S A ÚD E , 

Keq,•'s ito: Eos ino MéJlo eootplcio. residir n;., (t.J'(.':;:, de ,.,w,•ç~u e çonchilr, cu,n 
a1>rovcil:1mcnto. c u rso de formfü1•ão. 

A t r lbulç«s: 

Rcnli7.nr visit{I~ domici liares pcrióelica~ a fDmnin,;; e indivíduo,;; c m sua área de 
illlU1ÇllO, idcni ilicn ndo ncc: ·si<ln(le,s d e s1n '1(lc, olc1ando d nd o$ e oric:nt11ndo SQbrc 
c uitk1dos b(l~icos de ;-uídc , hig ie ne e sane;.11l1e nw, 

C ada.-, trnr e a 1uuli ✓,ar a.:i, informações c.h.: s núde c.Ja~ f::1111il i.1s e indivíduos. colc1ando 
dados demoB,r.'ificos , soc;iais, ep íc.Jcmio 16sicos e de s :nídc, e rc,t:: is mrndo -o~ c m 
:-istemns cspccffico:,;: (e- ~ S AB, pmniu"rios). 

Oric n1or a coml1nidndc sobre lc nm.-. com o nlimc11111çíl.O $imdávcl, vncim1ç»o. p rcvcn Çll() 
de doenças t1-;.,ns mi ssíveis (dcngoc, wbcrcu losc, lrnnscnfosc) e 11 ílo 1ra ns mi ssí.,.e is 
(diubç1cs. hipcncnslto). s.::u1dc d:1 mulher. d:1 crfanç n e do Í(loso. ç p la ncjamc.n to 
familiar. 

ldem iitcnr e encaminh1,1.r indiv(d,1os e íom'1i:t.l' em siu,1:,.çfin de ri sco ou v ulnerobilidnde 
social (gcst:.m1cs . c rianças dc_,;,nu Lridas. idosos aca m ados) p a rn o .~ serviços ele s aúde e 

ns.s i :i. t~nc in soc:in l . ncompcmhondo o ncc. soe n rc..-.olutividndc. 

Panicip.'l r mivnmcn1c de i1çõcs de prQm oç:. Q da sm1dc, prevenção de docnç:is e 
campa nh a.-. J c vuc ina\"ilo. m o biliLando a cumuni<ludc pum a udcsilo e partic:ipm;ilu. 

Regi.s1r::.1r os a t!vldadi::s rc:al i :;,;:.1da.-. e as iníom1:1çôes c9lc1:1das e m Ío rm~1 l::Mos 

e s pedficos e sís1c m as de informnç!lio cm so.úd e, gnrnn1 indn n fidedignidade dos d o.dos. 

Atu;1r como c io e n tre a comunid,Jdc <: ;,1 c(1uipc de saúde da Un idade Bruiic;.·1 d e: Siltídc 
(U8 ), raci liw.nc;lo Q accssQ ao.s .scrvi\"QS, 11 comunicaç. o e o vtm: u lo e ntre QS usuárioi, e 
os p rofis:s: icmuis. 

Exccut.u· o ulf"J.S taKfas com:lul{b . ..-:oníormc u..s Jin:lrizcs d..i Alcnçào Primáriu ~ So.u1di.: 
- A PS e as nece.c;s idadc.~ d a comun idade, sempre com é1 ica e rc ... pci1n à privacidade 
dos us uá ri os. 

AGF. T F. O F.COMIIATF.A F.NOF.MlAS 

R cqu~ ito: P:nsi no ~l édin CQmp li:10 e conc lui r. c om apmvci1a m e 111n. c u rso ele fnrmaç?lio. 

A t r ibui\~ ·: 

Rca liu ,r visitas domicil iurcs e cm cslabclccimc n1os comcrciuis. indus1ri .:1i s e pl'1blicos 
pm, idcn1íficar e clíinin~,r focos de vc1orcs de docnçri.s. com o o Acdcs m::gyp1i 
(den g oc, :zil,:; .,1, c hll:.1.mg,iny.:1, íebre nm:.i.rel :.1). b{u·beiros (doenç,1 d e frng .:as). car.i rnujos 
(csquis toss:nmosc) e roedores. 

Or-ie111 nr a populaç!'lo soh re i.1$.: m edidas de rrevenç~n e cnn1mle de e nde.mi.'l...~. :i 
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importúnciu du limpc.z.a d e qu intais. c uixas d'ásuu, c,tlhtt!>. o d cscunc correio de 
1"C.S íd~10:i. eu pro lc~.lo indiv idtml co11 t1·(1 ve tores. 

Aplicar larvicic.lu:.. in:;:efü:id as e o u1ro:; produtos quimko:;. seguindo ~ no rmu:, de 
~gur.:mç:a. as. oricntaçõc..,,;; técni cas. do Min istério da Saüdc e utili :r.u ndo os 
r:qu ip.".l m en1ns.: de Pn:>teçi'l.o lndivichin l (f"i.PB) l\(IC()ur.(11')~. pnr-1,1 n c,onrrn le d e vt ló re~­

Cole tur dudos e in fonm1çõcs epidemio lóg icas.. p reenc hend o fichus. rc huórios e 
uliliz..,ndo :i. is lc n m:i. de i11formt\Çi'i0 (SJSf!AO. SI.N ITOX). pa.r-~ M1bsidi;u ;,:i. aç~ de 
vit;.i l!'l.ncia cm snU(.lc e o pla ncjamcn lo d~ c ~t ra1é~i :1s de combale. 

Pan.icipar de ct1mpanh.a.-. de saúde pliblica. mutirões de limpez;1 e .içõei-: edm;;.11 iv,u;, 
1nobili?..o,ndo 1;1 Cl') rnunidode p.i.rn ô co,nhme às c nde miM e :i .-.dnç:lo de h :'iihi1os 
M udávei~. 

Rc,,li .t...r o h:.v;:uuamc m o d e índ ices d e lnfcsw çilo. n d c limhoç.'.io de úrcr,s d e ri sco e a 
pc ~uisn de cn~os su:::,.i>ci1os de doença.,;: l ro 11:,.mi1id.:i.]) p.,r vc10~-

Manu~ear e oper.:u- equipamentos de apli ca~ão de produtos qu tmicos (pulverizudores, 
ncbuli7,adores). gom n1indn St.m c nlibmç!'\n. manu1c nç~o e de$i:co n e seguro. 

C.xcculnr oulrns curcfns corrclntnS, conforme m;: dirç1rizcs d os prognunas de conlrolc 
d e e ,1dc m ias e as necess idades da vi ,;iH'l nd:1 e m .sm1de, se,npre com re.spc;m snbilid:ide e. 
3t1!1\ÇàO à ~sut:.\nÇfi. 

AGENTE DE TRÂNSITO 

R equ isito: Ensino M éd io comp le to e CNf-f cmcgori n B o u su perior. 

A lribuiçi.id: 

Fi l!>c.:;,H~r . ..-:or1trol.u·. orie.111,,r e urg,ml ~ 1r o trJ n:i.Ílo Jc: vek1.1 l os e pec.lç.l!,C!res. ~ar.m1inl.lu 
o c umprimento d r1 legis l:.ç.U.o d e trans ito e a scgurnn<,·o v iário. garantindo 1.1 nuidez e 
scgurnnçn do s is tema viário. 

111111>rir e fa:r.er c:111npri r :i lesis laç!!.o e a.s ,,ornrns d e 1rtl n.si10. nplicanclo as pe1rnl idades 
cab ível.e; c m cnso de infmção. com o n e mi .c;dto de nmo.c; de i 11frnçâo. 

Rc::i.li:r.a r Q comro l c do 1dfcg.o de vdcu los e pedes tres. Qrk:111a11do o !luxo. 

desobstru indo viu..~ e tUuando c m situuçôes d e emcrs,l!ncíu o u eventos que nfetcm o 
tri'.'ln .s ito. 

Desenvolver e panicipar de açõc~ c duca1ivn~ paro conscientizar a populnçao sobre n~ 

nom,n_,. de t rf\m: ito e n impontlnc in da scgurnnçn v iári n. 

Rcr1l i,:.nr 1>:111·ullrnmc1110 oste nsivo na.s vi:,s p:.ir-.1 preveni r infr.1çõcs e s~ar;uni r a ordem 
no lrfin s ito. 

Pres1ar .1te11dim~1u o inici.11 em locais d e adde 1ues de tdins i1 0, s inrtli z..-a,ndo a ~rc,1, 
au x il iando a.e; v í1imas e rcgi:i.t rnndn as ocorri=ncia~. 

o l11bomr Ili\ e l.iOOroçr,o de IIOl"lhi'IS C tcguláOlCOlOS 110 âmbi10 d <: suas i'l lribulçõcs. 
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Atuar 1l.a vi,s.lHincio. das vía$ urbanã.;c e rodo , 1i l.1.riã.~. idc1uifica1~ to pomos de ri sco e 
ncccssid.ndcs de mclhorin nn si nnli7nç(lo o u infrncstrnlu rn. 

AGE TE D E Y l G l LÂ l A SANITÁ R IA 

R equisi10: E ns ino médio completo. 

A tribuh::õt...~: 
F iscalizar c:ua belecimcn tos comerciai s. índustríaís. d e serv iços (salões de beleza. 
ncndemfas). de smldc (clínicus. l.aborntórios) e de olimcnlos (rcsrnurnnlçs . 
supcrm c:n:udos) quanto ao c umprime nto da lcgi!i l.-ç.i\o s a nii:.iria munic ipi1I . CSladuul e 
ícdcrn l. 

lnl!>pccionar a:i. condiçõc:. higi êoico-i;.;:1n i1(i.rio~. o .:inn,l:t.C1Huncmo. a manipuk1çiio. ,, 
pl'Odu~llo e o corner'Ci:.ilizução de pl'odu1os e scrv i,i;-os que possam o fe~cer risco Ui 
saúde pública. como ali mentos. mcdicnmcm os. cosm ét icos e sancamc.s. 

Coletar amostras d e a lime n1os. ág ua.. 1>rod utos e 1nnti!riais parn a n:í.lise labor,uo rinl. 
seguindo os 1>rotocolos c.s tabclccidl'Js e 8!1r.tntindo :.t c:.1dci:.1 d e cus tódht. 

Aplicar nolificaçõc.s. autos. de infr:1ç:'io. mull:ts, intc rdi çc1es. :1prccnst,cs de produtos e 
equl paoK:11H1.~. e úull".L~ :!'>ançõcs allrnioiSll'".t liva.~ . <1uando cun:i.lu tadas irregularidades 
ou iníntçõcs sani1áriu.s. e .,compmihar o ç \1mprimc 1110 das med idas coJTc1ivu.s. 

Eh1bomr rch11ó rio:; de v i:noriu. pareceres l écnic:os. au1os tlc lhcul iau;fio e outros 
d ol:umcntos, ,.hx:unu:nl,;,mtlo d c1ulh;1Umm:ntc: ai,; ;ic;íK:N e: ;,s não ~onfonuid;1dc:s 
encontradas. com reg is tro fo tognifico e cv id!!ncius. 

Atcodi.:r u dcoúnçius (fa populaç!lo rcl.1c iom1da.-. u problcmus saniu1rio:i.. rculi z..1ndo 
v is toria.-. e tomando a t- providência.~ cabíveis puru a pmtcçilu d u s:iúdc pública . 

Oricnmr pmpric1ários e rc.~pon.-.ávci.-. por csu1hclccim cn1os snhre as exigênc ias 
i-:mll:lri:1:-,,, m, bo.'li- pt-a1ic:1s ~e fobric.ação e: rn;m ip~• l.•ejiit>, ç m, mc d iJ.a~ çorret iva:,. 
ncccss:.írias pum uc.Jcquu'i'àu. 

Part icipar de :1çõcs cduc u1iva..-. e cnmpanha.-. de vig illinciu c m saúde. prn m ovcndo n 
conscie nti .-.ação sobro a imporlfíncili da hi giene e da segur'Jnç,1 s ,inilfiri:1. 

E xccu tnr o u1.ms tnrcrns corrcla1ns. conro m1c as a1ribuiçôc.s d11 v igi lllncin stmi1árin e us 
dem!'lndn~ dn secret:uin de snúdc. sempre ctu" i mpnrcin l id!'idc e rignr téc nico. 

t\.lJ XI L IA R A DMl I M'RJ\.T I VO 

R equisito ; Ensi no n,édio e;o1nplc10. 

A t rl bu l~ões: 

Prestar s upone mlmin i.slmli vo h:1.-.ico e gemi . ;m xil ia ndo n:t s rol im1s d e c~ri tório. 
alclidiinemu au púb lku e org ;ini 1..;içãu <lo doc umentos. 

Ori;:;nnizo,r e àr'qu ivar docun1en1os s imples. correspondências. íonnul.trlos e ma1eri .iis 
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d iversos. m u nlc ndo u ordem eu fnci lidudc de uccsso. 

Rcaliz.ur atcncJ1nwnto telefônico. omu tar n:cacJos. direc io nou- c hamad as e rccc1x:io nar 
visit.1 nh:s. prcs1,mdo informnç&:; básk.-s e cncurninh,mJo-os i1os sctorçs competente ·. 
Aux iliar na elaboraç!\o de documenws. preenchendo fornlUlários. digitando 
1c;io;tos . memorandos e ofício ·. sob oricnt{IÇl\o. 

Comrolar o uso e a repos ição de mmcrfois de escritório e suprimemo básicos. 
sol iciumdo compras e orguniu •ndo o est0<1uc. 

A poiar a organiz.aç!io de ambientes de trabalho. sa l a.-: de: reunião e aJ"qui\Jos. 
gumni indo a limpcz..i eu íu ncionalid•1dc. 

Execurnt serviços dé p1'0tooolo • .-ecebeodo. registro ndo e cocnmlnhrmdo documenw s 
imcrnos e ex ternos. 

Rt::1li .!::1r cópia.~. d i~it:ili ~m;:"io e impn:~sllo <.lc documcnlus. ze la m.lo pela 
qu a lidade e co1,fidencialldade. 
Aux iliar na organiznç., o de reuniões. eventos. conícrC nc ias e viagens. 
pmvidencinndo ma1c rh1i ~. cquipnmc nios, .rigendnmc nios. rcservns e lngí.s1ico de 
1rnn!l J)('l rte e hosped ,1gem . 

Exe<:urnr ootrns iarcfos cor rc lata.s e de apoio ndministrn1i vo. confo nnc o ri cnrnç,iio 
~upcrior e :is d1;mm111Jus do ~clOr, co111 ribuindo pam o bc,111 runcionnmc ntc:;, d:i rolinn 
aUmlnis1n.,1iva. 

A X IL IAR Ot-; E t~E RMJ\GEM 

Rcqul Ho: E,,~i,,o méd io co inplc10. c urso de nux iliru- de c nfctinn,cc in e ~_çistro 1\0 co1\!lc lho de 
cltL,SC. 

,At ribuitõcs: 

Pr·est.ir cu ld ud os de c nfcnnagein de bnixt1 e méd ia comple,cid;1dc u p..1eien1c.s. sob o 
superv isão d ire rn dn c.níerm eiro. em unidnde$ de snúde. hospitnis. e cl omicíli()..~. 

R~:.nlizur 11 v1:rilicuçUo d~ ~i nuis vi u1is ( tc m pçm turn , pul so, r~pim çilo, prc,:.:;silo 
,,ncrial). J>CW. a h,1rn ç glii,;e m ia c~pll;ir Uvs p..,dcn1~ . n:gi:,.1ra nJo o:,. UwJ o:,.. 

AJmini s trar n'té:dkamé nlo:s pOr v ia o rnl , tó pi~a. intr.nnuscular e subcuttmea , 
~-·c·mform e. 11resc: riçGc'> e o ti e n1:1çno do e níe tnM;im. nt,ser-v:md('> os 9 eer10s. do\ 
m c:d ic:açilo. 

Rç.nl izar c ur.i\i vos .simpl~. \roeu de b~11111.h1gcns, higieni tução de !"c ridos e rem oção de 
pontos, scgu irtdo 1écnica .. ~ asséptic a$. 

Au ~iti.&r na hi,git:nc pessoal t: c.;o nfor10 dus 11ilcicnlt:,'i, inc luindo b.:mho no leito uu 
chuveiro. t t0e•• de to-..ipas. ,,m.un ,1ção do lei10 e a -..ix (Ho n:. ;;a.l irne nwção. 

Cole i.ir m nlc rin is pn rn exume.,; lnborntorinis, cnmn snng uc. u ri nn , Íc7cS e e,,;cnrro, 
sc1;u indo o s pm1ocolos de biosscgumn a e ídcm i fic;.rndo COn'CIOH1'tCfltC as aiuos11·,1s, 
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Regis1rt1r inform ações sobre o estudo de smid c d os pacientes. proccdi me nloS 
,~ali,G.;.id~. i1HC.l"COrrém.:: i•1S c. o bsel'Y.1ÇÕ<:S n:: lcva1,tc:s c m prontuários e :si:i:1c: m a.s de 
in form:u.·:i<.>. 

l">n:: p~re es1erili z.nr 1mHerials e equipa mentos Je enfctma11e m. garmHioclo a 
d i f.:r,õn ibil id0t:le e n s,egurnnç.n do!-: i n ..,tn1men tn$. 

Parti eipur de progn:1nrns de s.mide públic;.1, c;.,nipnnhas de va,;inaç.iio. ações cducuti vas 
e. g rupos de oric 11t.:1çiío U ~a(,Jc . 

Exc.<.:ular o ulrns m~ f.i:s corrc l.1t,1:s, conforme orh.::n tm;ãu Uo c. n foru1eiru e. nc.ccs:,.idadc c.Jv 
sc.:rvii:;o. sem pre com étic.;,1. ln1m.1nizw.-;io e 1-e:s1>ei10 ;.10 pm; lcn1c. 

DIGITADOR 

Re,1ut'lõitO: Ensino médio completo e c un,:o b:ísicu <.lc inform:í1ica. 

AtribuíçOCS: 

Digiuir ICX IQ1j, documentos, d ndos num~rico~. plnnilhus ç info nn uçôe~ di vcrsu~ c: m 
sistemu~ l n fom ,ati zodos, p lan ilh;:1s ele1r6n ic..1s e edi1ores de 1e,:to. conl agil idade, 
l)r"«:i.si'io e :uenç.fü) aos dernlhcs. 

Co nfo ri r e rc.visM os dados Jig i wdos. cotrigi ndo çn·os <lc d ig i taçüo. fo r,n;,tução e 

co1uc. úUo. e: g:lr.tn1indo .- inte~ríJ adc e a c:)WliJ .üv d ;.1s in fo rmm;ões in~riJ as. 

ô rg;,m ízar e aniui vu r docume ntos físico~ e d igi1,tis, i-;eguindo pmJrões ~ lubclecidos 
pam (;1c il irnr .;1 recupernção e o accs~o. e gün.1n1i ndo (1 segun111çll dn ln form nçüo. 

Munter u confide ncinlid ndc e u :iC,gurnnçu das informaçõc$ t1CC,li,sudus e d igit.:1d11s. 
r-C.t1o pe irnndo o s igi lo profi s.s io n:-il e ,,s norm .as de proteção de d ados. 
Operar cqu iprunc n1os d e i n fonnáticn. como comput:1dorcs • .scannc~. impre.swn~ e 

perifér icos. e sortw:.1re~ específicos paro d igi rn<;ilo e prot!essamc nio de d:.idos. 

Aux iliar na alime nrnç?ln de bancos de dados. sistemas de in formaç:l.o e pl:tta fo rmn~ 
dig i1a is. inse rindo e atua lizando rcgisl ros. 

E h1 bornr, digi rn r, .-cvisat e rormnwr d (,çu nten1os o t'icinis. ofíc ios. ,nent0r.1ndó:'!-, 
rcl:.i.1órios. p l:in ilh :L~. nprcscmaçõcs e cc;,1-r-c.s1,ondê nda.s. util b•,.:m do s<:>Íl warc.s c.Je 
e..-.c ri16 rio (W ord. Excd. PowerPoint) e si s te m us de edil ru.~ão. 

E.xecurnr out ra.s. 1.aref:i..~ ~--c'ln-ela1a.:,:, c-nnfo m 1e nece-~.s i tfade (lg serviço e ()l-ien1nç;.o 
s uperio r. conlrihuindo pnra a n rgnni7..:'.IÇ.ilo e dig i1n li7..aç!lo d o.~ dados munic ipn is. 

FISCAL AMDn;:NTAL 

Requisito: Ensino médio comp1e10 e curso técnico em me io ambie nte. 

A l ribttic;ões: 

Mscu liz.:1r o c umpri me n10 da lcgis)Clçiio .-mbic urn l mttnicip;1l . esrndu <d e fcdcml. 
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tttunndo nu prcvc nç.!l.o. contro le e combme a iníntçõcs e crimes um b icnrnis. visa ndo u 
pro1cç(io iJos rec,1rsus 1mttJ rois. 

Rculizur v i.storius e inspeções e m ~reu.s urbanas e ruruis. p ivpricdud cs privudus. 
inchí s trius. cométcioi.. ob rn$ e e mprcend ímcn tos. para ve rificar a conformidade com a.s 
,,nmt.lA ~mhicnrni!-: (licenei:'l. tnC: 1Hn. <le~ni-1e de rcd(h1n~. t: fluc n1c.s. e mi ~si'ies). 

lde111 ificnr e ,:w1unr infroçõcs .:1mh ic n1i"IÍS, corno desm ;.Hamen10 il cgn l. que imCldtlS. 
1>o lu içJo <lo <1.r. d .- águu t: do solo. d c.seurt~ irrcsuh,r de rcsfd,,os sólidos e Ht1u id os. 
cxtrnç-ão m i ne.mi não nutorizadn. caça e pesca pred o.t6rin. e da.nos a founn e n o ra. 

El..1bur.u- n: h,tó r-ivs de v i:,.toria . p,u-ecetes téçniços. ;.u,1tos Uc lnfl".ic.5o. le nnos Ue 
e: mh.oi rgo. iruerdiç.:io e a pree n.$ll<l. d,o,cumenrn.ndo dem lhadrunenic .oi~ a.ções 
fisca liz.o.16rins. com regis tro fotográfi co. coorde nadas geográfi ca..,;, e cvid~ nc in!i.. 

A 1ender ;.t cJe mhu;i;\S d;.t poplllaçrio rcl.tc ion.1d;1:,. ,, ç l'hncs e lnfr..1ç~ ;unblent;t ís. 
rea l iz.nndo v is1o r ins e tom and o ns provld~ncins cnbívc i. para a protcç-i'io do melo 
:unbic mc. 

Part icipar d c: o.çõcs d c: c:d ucaçllo o.m bien1a l. conscie nl i7..ando a popul3ç!J.o. c: mprc..._a..~ e 
produtores rurai s sobre a impon !incla dn presc rv1.1çno. do uso sustcntd.vc l dos recursos 

naturnis e da Jegis lnçi.\o ambie ntal. 

A1,oinr o~ processos de li cenciame nto nmbíc: n1al. vc tlficando o c umprim e nto dM 
cond ic io nantes e cxigi:h1cins t6cnicns, 

Cole tar :in1os1ras de solo. :1gua. c nucntcs e o ulros 111a tc rl:1is para :in :11ise labor-J lo r'ial 
e m cnsos de poluiç!lo o u con1amin:1ção. seguindo protocolos espec íficos. 

Executa r o u1ra.._ 1nrc:fa.,. corrclmas. con forme a.~ nirihuiçc'ks da fi scnliznçffo nmbicnm l e 

ns dcnuindn..,. du secretaria de m eio nm bicntc. sempre com im pnrcin lid:1dc. rigor 
técnico e comprom isso com n sustentabilidade. 

t 'ISCA L DE OBRAS E l'OSTU KA 

Rcqul:d to: Cnsino médio contple1n. 

AlribuiçÕl.~: 
Fiscalizar o c umprime nto da lcgis luçüo municipa l rc rcrc nu: :1 o bras p:u tic ularcs, 
cdi licnçõcs. pr;m;clmnc nto d o :mio . uso e ocupuçilo do so lo . e no rmu · urb:rn ís ticus. 
gara nt indo o or'de na rnc ,11n 1crri1n ri a l. 

Ve rificar a c;içis1encin e conFo rmi dllde de licenças. a lvarás de cons l.ruçilo. hnbi lc~sc. 
i,rojc:1os :1 pn.,vudos e d cnmis d ocumentos ex ig idos pum n cxceuçilo d e obras e 
:1ti vid,·1dc:s. 

lnspccionur obrus c m ,m dumc nto. vc ri fü:undo u q untidudc dos m l1tc riuis. u scgurnnçu 
d n c::omun.1ç.i'io, n c umprimc.n1n dns nn rnms. 1~ nicns ( All _.t) e n ndeq11:1çjln no pmjctó 
ap rovnd n. 
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Fiscali z.~11' o cumpri1nc 1uo do Código de Pos1urf1s d o Muni ípío. coibll,do 
irrcguloridodcs como ocupaçllo indev ido de via._ pt1blic.o~. poluiçllo sonora, visunl e 
.-rnhie nl;J I, , 1e...:.ç;111 c lrregul.1r de li xo e e n1ulho, puhlicid ;.1dc irTI:gul;1r e t1h ,;.tn.1yào de 
cu lçudus. 

A p lic nr no1i f'icnç0c.s, m uos de inímçl\o, nmhas, e mba rgos e inte rdi çôe.s, q ua ndo 
const11tadas irrcs ul nridad cs o u infmçôcs li lcgis luçiío. e ncompnnhur o c umprime nto 
cl:is s:m çt"\es. 

Elnbotor te lC116tios de v istoria. p;.lrccerc.s 1éc1\icos. r,u lõs. d e r.~cn li :wç.'lo e Olllf'OS 
docul'ne n1os. d0éun-.cn1 0.11do d ernlhndr1mc n1c M !1('ôCS e :1s: l ~ g ul:, ridndes c11con1r-ndils. 
com rcgi~lro fotogr:Hi co. 

Atender n deml ncios do po puloç!io rc lnc ionnd os n irreg u l oridndcs em o brns e posm rns. 
rcnli7..Jmclo vis1o ri 11s e 1o mnndo n,; providêncins c11bívcis. 

Oric:n1;1r munícipes e profissio nais d :1 consl m ç:\o civi l sobre n lcgis l:1ç;lo v ige nte e os 
p roccd imcn1os pam rcgul.triz.u;ão de obras e at iv idades. 

b céutar o ut ras 1t1rcfos corrcla1a.-.. co nform e as :tlribui<.,·õcs da fi :sc:1liLaçtlo municipal e 
as demandas d n scc rcrnrin competente. sempre com imparc ialidade e ritor ttcnico. 

TI': Nl O EM ENFER 1ACEM 
R Maul~ito : J-;:n , inn 1néd in cn1"plc10, cu ~o •~fo1\ icn ew• e nícrn,ase n, e regi !lõ1m nn con. c lhn de 
cl:L;,;._...c_ 

Atribuiçc-i.c...:: 

Prcs lur c u idndos de c nfemu1s.e m d e m édin e nltn complcx idudc li pacientes. sob u 
Stipcr\•is:flo do e nfermeiro. c m hos pi1 :1 i.s. Clínicns. unid :id e.s de sm1dc, pro nlos-Socorro~ 
edomicnios. 

Adrn11\iSlf't11t 1ned lea 1nc ruos por d i vcl'!l:n_ vi:.t_l'I; (ot nl. llur,:unuM:ult't t . í ruta.vc1\0. a, 

subcmãnen. e ndovenosa). confo m1e prcscriç. o médicn e or icntnç!lo do e nfe rme iro. 
obscr v .sndo os 9 certos da m edica~ão e m o nhotrmdo reações. 

Rc:1liz:tr c umt ivos complexo~. sond:1~cns (nasogást ric a . vc!l.ic:t l). punções venosas. 
co leta de exam es mni s específicos e out ros procedimentos 16cnicos de cllfcrmn,gcm. 
s-e~u indo prQtOCOlos e 1écnicus ussép1icns. 

M onitorar o çsuado ele satldç dos pacicn1es. vcri ficn ndo si nais v irn is. obscrvn.ndo 
sim om ,,s, rcgis1n ,ndo todas .is lníorrn;1çõcs. c m ()l'0111,1~rios e con1m1icondo 
intcrcorrl! n cin.-. no c n fc m lCi .-o o u m ~d ico. 

Auxi fo1r o m~dico e o c n(c rmc.i f'Q c m proccd im c n1 os m ~ti$ com p lexos, ci ru1·g ias. 
exumes e ulc nd imc nlos de urs.Snc i:1 e e mc l'sênc iu. 

Prepar ar e organizar o a m biente pum u rculi .t.Uçào de cxum c..s. proced im e ntos e 
c iru tgias. 11,ura11tindo a c.J isponib ili tfad..::: d e m.atcl'i~is é equ ipam entos. 
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Pm1idpm· de equipes de stiüdc. prog mmus de cducuçüo c m suúdc e cumpanhns: de. 
vacinaç. o. aturando mi promoçt\o e prevcnç~o de doença,;;. 

Zel:ir pela scgurnnç:.1 do paciente, prevenindo acidente.o;;. infecções hosp il~1l:tre,o;; e 
c:vcnlo !; m.JvcP)os, e ~ anuu i ndo :1 privm;idndc e o conforl(>, 

Executar ou1.ras mrcfas corrclalas . conforme o ricmaç:Lo do enfermeiro e nccc.ss idadc d o 
!S,C.rVi\·Q, .se mpre c o m cQmpcl~nd:.i 1éc nic-.1, é1ica e humani.-;m;llo. 

T ÉC ICO EM FARMÁC IA 

R equisito: Ensino Médio comple10. curM, 1écnico c m fonnticia e rcgis.lm no con,.c lho de c la.<.:sc. 

Atribu i\~~= 

Auxiliar o farmacêu1ico na gestão da farmilcia municipal ou dispcm,Mio de 
1ncd icamcnlo.,, incluindo o rccchimcnto, cnnfcn!ncia, :1rmn7,.cnamcnlo adc:qu::ido, 

orsnnizuçilo e controle de cs1oquc de mcdicmnc nlos. ins umos fnrmucêu1icos, 
correl a1os e pr'OOUlos. para a saúde. 

Realizar a dispcns,m;ão de mcdicmncntos aos usuário.!:<. sob supcrv isito do 
form;.lcêulicu, uricnlmu.Ju :sobre o uso currclu. dus~l~cm, viu c..le u<lmini slr..u;ãu . 
hor.irios. inlcr:tçõcs m c<lic:1mc ntos:1s e com.Jiçõc.s de :1rnm:t.cm1mcnto. confom1c :1 
prescrição m ~dica. 

Control:,r o es toque d e rocdicni~,enlos. reg is11·,1ndo enl!"'..ld<.1s e s:ifd:i" em si,tem.--i s 
in(or111:1ti7.:telos. vcrificund0 pr.n:.os de v11 titlndc. C(mdições. de tc rnpcrn.1urt1 e umid:1dc . 
e ide1Hifíctmdo a 1\ecessid~1dc do n::1,osiçào. 

rm1 ici par U:1 m:mipul:tç:lo de mcdicumcnlos. qu:mdo :mtoriz:1do e sob supervisão do 
farmucê u1icu. seguindo ris bou~ prática~ <lc m:.rnlpulaç:'.io e ! L~ nurm,L-i c..lc 
biosscgur-..1nça. 

Pré.~t:ir infom1:1çõe~ b:'iidcã.<,: s:obrc mcdic:1mcntos e S::1(ide fulS, u.~u:'irin~. encnminh:mdn 
dúvld,1s omplc..,ca.s ou ca~os que cx:ijnm avafü1ção clfoiea ao farm ~1cêutico ou médico. 

Mankr u urgm,iL.m;~u e limpez,1 tio ~1.1nbiç 1llç de tr.ibi.!lho. eq uip.unc nlos e. llle n.s ílios 
d a fi.:irm:.1cia. gM1un i11do a higie11c e a scgu ro.1wa. 

Auxili:i.r na c laboraçilo de re latórios de con~umo. invenltirios de estoque e controle de 
p. icot rtSpic:o. e mcdlea.~n,o!t de contl"()lc c.c:;~c:ía.l. confor,nc n. legi. ln.çllo !tnnitárlo. 

Hxcclalar o u1rus 1nrcfos correlatos. conforme o ric n1 ;1ç,"io do fC1rn1;1cêu1ico e necess idudc 
d sc:rvit;:o. co,u,·ibuindo 1>a ,t1 :las.si tÇ11d:'l formacêut ica munic:ip: 1. 

T ÉC ICO EM RADIOLOG IA 

R cqu bdt.o: Ensino médio comple10. c ur~o técnico cm mdiologin e regis1ro no conse lho de c lasse. 

A lribui<;õcs : 

O1>e.nu· c<Juip;.unt;:1,tos de r-.i.diolog i;.1 ç im.ige1n (r.i.io~x 1,;onveo1: i nul, t.li~ it,11. 
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nmmogmfm. dcnsitomctria óssea. lo mogrnfiH computudorizudu, rcssonãnciu 
1m1g nélicu. lilt rõ'.\Ssonogrulia). rc,1liu 111do cxHnw.s r-udiogrMicos e o utro~ pn.x:ct.limc 111os 
Ucdia,t;ru:íst ic..-o 1wr i1nagc111, cunfom1e .solici1aç:1o médica. 

Posicionar os pacic m cs ele ~ rma adequada para ~, obtenção d üs imagens. gati:unioclo a 
qualid:ac1e do exame. () c()nfo,10 do ('l:lcicnlc e a mínima cxposiçi'in à radi açi'io 
ion l'l.l.lnte. 

Pn:x..-c.ss.:ir C ó'.U'CJll iV.tt <1S i11K1,SCllS n.1d iog!'{1fiCC1S. ulili~wodo Si :lo tCmas digil.--i is ( PACS) Ou 
:rnalógicos. e g:u"'J nlindo a id.:ntitié~t\·ílo correta d os cx:'1mcs e a o rganização do 
arqui\40. 

Zelar pc ln .scg ur:mça dos p:1cicn1c~. da equipe e dó :unbientc, u1iliz,mdc:, Equipaméntc:,s 
de Proteç o Indiv idua l (nPls) e coleti va (bion,boi:. aventais plumbífcms). e ~guindo 
rigorosn mcmc as normns de rndioproteçn.o ( NE ). 
Realizar 11 mnnu1c nçllo preventiva básicn dos cquipnmcntos. comunic.ando qunlqucr 
dcfoil(), mnu i"uncionumcmv QU ncccs.siduclc de rcpun.:, ~pcciulí7..ado no ::.-c1or 
l\:Spu11sávc l. 

Munic:r II orgnni7.J.JÇl1n e limpc.1..H dn snhl <.lc exames. dos e<.Juipamcnto.s e do . .; 
acc.ssc'irios, g arantindo a higiene e a segurança do amhicn1c. 

Auxi liar na prcpnrnção ele con1 mstcs e IHl ndministrnção nos pnc icntcs. quondo 
necessário. sob supcrvis.llo 111(::dica ou do cnfcnncirv. 

l:!xcéular óulr~ls tnrc fos corrclntns. confóm1c oricn tnçt\o do médico rndiologistu e 
necc.-.si<l;.1dc tio !.\crviçu. :sempn: com l"C!'>pons;.1biliduc..lc e atenção à SCl;Unmça 
r..ldiológico1. 

TÉC IC O EM S A D E llUCAL 

Rcquísilo: Ensino 1né dio comple to. c urso técnico cm s aúde bucal e rcsis lro no conselho de 
classe. 

lril)ll i~ôcs: 

Auxiliar o cirul'gino•den t is1a em 1odos os procedimenios clínicos e cin1rgicos. 
instrumc nln.ndo- o, tnanipul nndo 1nn1crinis odontológicos (cin1en1os, rcsinns. 
arnfi lsnnm.s) e prcpurnndo o cu1111K) opcrucó rio. 

Rcaliz.u.r ..1 profilaxia cJcnulria (limpcz..l). aplicaç:lo de llúor e s cfamcs . rcmoç:lo de 
suturás e cvidenciaç!io de placa bacteriana. sob supervi süo do dcn tis1 a. 

Orientar os p;.1cicn1es sobre tc!cnica.-. de higiene bucal. uso correto de n o dental e 
cscovnçilo. imp<>rtfincin du <liceu e prcvcnçdo de d oenças bucll Í.S, 

Preparar o a111bico1c ele trabalho • .-, c,-idcir.:, odoruol6.s,ic.i e os maicrhtis par-J e.te.la 
.itcmJimcmo. garamind.o .a ori,;;.mi:t..iç~o ê .l assepsia. 

Reàlh:.ar a d e:-. inft:(.."(;·.iu e e:-. tctl lizaçilo Jc: ín::-.trumen tab e cquipa1nemos odomol6gh.:os. 
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.seguindo rigorosumc ntc us normns de biosscgurnnçn ccomrolc de infccçOO. 

Organi zar e m=-1111:r o cons uHó rio odontológico limpo. arrumaUo e cm ordi:m. 
controhmdo o c:nc,quc de materiais e so licimndo n:PQsiç flo. 

Auxi liar no preenchimento de fichas clínicas. promuá,·ios dos pacientes e sistemas de 
infonnaçl\o cm :;.m"idc bucal. 

Pa11:icipa.r de prog ,·amas de satldc bucal colc1iva, rcnl izando açôcs cducmivas e 
prcvcmivns cm csco h1.s. çrcchc.s e comunicfadcs. 

Executar outra.-. tarefas correbt~L~. conforme oricmaçâo do cirurg ião~demista e 
necess idade do serviço, oomribuindo parn n sal'.idc bucal da populaçao. 

G SUPERIOR DE SER 

ASSIS T E T ESOCIAL 

R«1oldto: urso s uperior cm serviço socinl e rc_ç.isu·o 110 co1\SClho de c li,sse. 

A t ri buic;ões: 

P~kir ukm.Jimçnto socia l a indivíduos. fomOias e .grupos cm s ituação Uc 
vu lner:1bilidude soci:il. risco pessoal e soei.ti. e vio laçílo de dirci1os. realizando 
ncolhimcnto. c scut.:l qualil1c:1d:1 e iiucrvc11çiln soci:11. 
Realizar C..ii tudos sociais. visita.li: domici liarc . cmrcvistas. grupos focais e pareccr·cs 
sociai -. rmm identifica r dem andas, ncccssidndcs. po1cncinl idndc'i. e recursos sociais 
d isponíveis. 

Orientar ~l popula<;llo sobre seus direitos soc iais. acesso a benefícios soci:..is (Bolsa 
Famma. 8 PC). prog rn.nm-. e serviços soc inis disponíveis no município. esmdo e unHio, 
e ;.u11dli;.ll'" no precnc.;himcnto de funnul.1rio~. 

Encaminhar us uál'ios pa.m a rede soc ioass istcncinl. de smldc. cducnçi'io, justiçn. 
hubirnçflo e 1rnbalho. ncompnnhando o :acesso e u cfctivid~1dc dos serviços e 
progn1111u~. 

Purticip.ar de equipes mullidisc iplinurcs cm Centros d e Rcícrêncht de A ss islênciu 
Socül (CRAS), CenlrnS de RcfcR:neía l!.-.pcciali~ • .ido~ de Ass iMêncfa Soci~,l 
(Ci:tGAS), uniJades de s,11.'ide, e~ol;:L.; e corl .,elho!. de (fi.-ei1os. 

F.lnhomr e e11.çe;:ulnr pmjctos socini~. pmg rnnm.'> e polflica,-. púhlic;as vollndn~ pum n 
prumvçiio du inc.:: lvl>i'"io soc.:: ii.11. gunull iu de dirci1o s. combutc à pobrc.t;.i e;) dcsigmtldudc 
SQCi!:11 . 

Atuar na mcdiaiwãu de c-unnilus, nu forlalc\;imcnto e.los vím;ulos ramiliarc s e 

comtini1J..rios. e n,\ deres.:1 dos direitos de cri:owas, :1JoleS<."<:mes. idosos. mulheres e 
pc:-;.soas cnm deficiência. 

Múll lCr rcsl~M OS (: 1'Clá16rios das, lotél"VC.OÇÕCS socini:i. rcali 1..1dáS, .s.•1rJHI Íl1dO o sigilo 

CNPJ: 06. !li~.IJ0/0001•711 • Av•nld.a PrlHldente V.art.H. Nt Ht - C.ntr& 
CEP: 64..430-000 - SSo Pedro d o Pia u i• Piauí 

C-m all; Pl"•f• l1ur•8'•...,P91drodgpl■ul, pl,avv. b..-

PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

1>rofissio1,~1l e ~1 étk:\. 

céu t:1, outm~ 1:ircfü~ corrcl:1ta~. c(mformc lé~ish1çno J)rQli ~si(um l 
(CFESS/CRESS) e ns necessidades do serv iço. sempre com compromisso é1ico~ 
político e deíesu cios clirci1os humnnos. 

lllOQUfMICO 

Requi.silo: Curso superior e m biomedicinu. ou em fann::ic:ü1 com e~p<.-ci..11izaçno en, un:llises 
dinkas. e rc~bt ro no con!J..Clho de classe . 

A lrl bul(ãM! 

Reali :-.M análises clfoic11s e l ilbor"tltori ai s em amostms bio16gic~,s {sar\guc. utin;:i . fezes. 
Uquor. teCldos). u1iliznndo c<1uip:1rnc111os nu1orn:11i1..nd s e 1écnica.o; numunis. pnto 
:mxiliur no diagnóstico. prognóstico e :ucnmpnnh;11nc:n10 de doenças. 
Controlar a qunlidnde dos exa mes . implementando prog,·omns de comrole imcmo e 
cxlemo. gnmntindo n precisno. u coníinbilidmle e n ms1rcnbi liclndc dos resultados. 

lntc:rprcl:ir rcsull:idos de cx:11ncs. cl:1bomndo laudos e pareceres: técnicos. e 
comunic::undo infonnL1çõcs re levantes ;·1os médicos e outros 1>rofiss ionals de saúde. 

Gcreociar o làbo1'álór"io 111uniCl1)al. ioc lu indo o coouolc de estoque de 1"C,\ge ,11cs. 
insumos. vidrarias e cquipamcmos. reali zando calibrações e manutenções prcvcmivas. 

Participar de cc1uipcs de sal'.idc. contribu indo com ~, cxpcnisc cm análises c línicas. 
pntolog.ht e bio$6ct;.urnnçu, e auKi lii.mdo nn tomada de dcciisõcs clinic;.1s. 

l)cscn vol vcr e implcrncntur novos métodos e técnicns de im(tlise lubomtnri:11. 
bu:-.cando .11>rlmor.:ir a c.ipaciJaJc Jía_g11ós1ica du l.1borJt6rlo. 

Zt:l.1r pela biossegur..1nça m'1 amhíen1e li.1búr.t1ori;1 l. seguindo as norm;1s da ANVISA é 

u1ili zando os EPls adc<1uados (ja leco. luva.-.. óculo:- de prmcçno. máscaras). 
Exccu1ar outrm, 1arefas correlu1as. conforme a lcgis l ô'.lçào profiss io nal ( RF/CRBM) e as 

11c...-ccs:!!-id•1tlc$ do serviço. sempre com rigor cic:ntifico e compn,n1isso com il :saüde 
p!lblic-n. 

C IK R C IÃOVI:: T IS T A(~F~ ·~o) 
Rcqui.si to: Çun,;o .,upcrior cn, oduntolQj.Ía e n:1.i!>tro no conselho di: cla..,..sc. 

A t rlbul<,:ões: 

Presl:11'" :ilendimentn odontológico integrnl à pnpul:1ção. re.,li7amlo consull:1-.. . 
di.tgnó:-1kos-. lJ';.t lallk:ntu., e 1>ruci.:dime1Hm• 1)tt:.veolivrn~ e 1.:ur-Jtivos em loCli.tS i.t..., 

c.,pcc:ia l itludcs da<Jdo nh>l,,gia. çonl"orm..; sull habi liu,çilo. 

Rc:11i 7:tr c.xam ~s c l fnicos. rndiogn.1ficos e complc mcnmrcs piirn ding nõstico ôe 
doença.OI. huc ai:- (cárle..01., docn1y;1, pcriodon1ub. lesõe.$ de boc;i, m(t oc;l usJo) e 
p lancj:.1 nlcn10 de: 1n1tan1en1os. 
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Excc:u1nr proccdi111c: ntos como rcstaumç&.s: (umá lgumu. rcsin11). c;,,. trt1ç&s dcn16.rias. 
lr;1l,i1ncnl Jc c;.u1al (cndoJon ti :1). ra~pagcm p,criodun la l (pcrioJollli,,). profi l,1,ci,,. 
aplic:u;:io de Oôor e sclanh:s. 

Panicip,lr de programas de satide bucnl nn Esmuégia Saúde da Família (ESP} e no 
cn tffl de E.'-pccia lidade/il: O<lóntológica.r;: ( r-.O). alu:-tndt"'t na pmmoçil.o. prcvenç~ô e 

teobllirnçiln du soúde hucf1I. 

Orientar os p,1cic111cs ~obre higiene bucal. dieta. h.íbitos saudáve is p.ar.., ,1 1m111utcnç.lo 
da srníde rol e pteven~ri.o de d()Cn~as. utili2-t\11do inn1c.r-ini$ cdu 1.ltivos:. 

Rc,,li.tur o pl.incjamcmu e .1 CÃccução de lnll.uncmos oc.lomol6gicos. cnc..un inharu.Jo 
pãru C!.pccialis.1:1.s (onodon1i a. it,1plàn1c,don1i3) quàndo ne ~ii:d.ri◊ e .:lC()mp.o.nh,mdo 3 
evolução do~ cn.~. 

M::uucr rcgisrros cHn icQS completos e unmlb:ndos dos pnc.icntc.s. gnmruindo n 
otgnoi:.-Jl(:i'io. n co11fide1,elalldnde e n comfou idnde do 1.tnu,mt!ru o. 

P~.nlcipar Jc reuniões de e4,1ipe. titivh.l.tdcs d..: et..1,1c.-çiio em ~,u1de e c;.;.111ip:.u1ha.s Je 
i:m~de bucal. intcgrnndo as ações cQm o utro.$ prQfisslQnais. 

E,cect11;1.r omru11 tore(as. correh1t.i11, cnnformc o lcgi~h\ÇiiO prt)lis.~lon~•I (CRO) e ns 
necess idndcs do ~rviço • .sempre CQlll é1icn. humnni;r..-1çl\o e eç,mp1·omissQ com u .srit'.ide 

pUblien. 

C O NTA 0 O R 

Requis ito: Curso superior cm ciênciru, contábeis e rcgis1ro no conse lho de classe. 

At ribuiçües: 

Rcal iz:;ir a CQnlabilidadc plib lica e.lo Município. rcghumndQ e coniro l::mdo iodas as 
opcrn<,•õcs financeiras. orçr1mentáriri.o;;. pa1rirnoníais e riscais. cm confonnidadc om as 
nomrns brnsileirns de contabilidade apli cadas ao selor pt1blico (N BCASP). 

E.lnbornr b.:1lanços patrimoniai!ii. bnlrmcete!ii de vcrificuçi'l.o. dcmon!iitrnçõcs de 
resultados. fluxo de cnixn e omrns dcmonstmçôc..,.; comábcis. gnmntindo n 

fidcdig nidudc e n trnnsparênciu dus infonnr1çõcs. 

Comrolur o orçurncn to munícipul. u<.·ompanlrnn<lo n execu~•ão das recei ttl!. e despe.su..~. 
realizando concilit1çõe.s buncárius. e emitindo rehttórios gerenciai s e de 
acomp;1nh,1mento orçumenl::irio. 

Prestar informnçõc.'i e oricn1nçõc.!i sobre quc..~1õcs contábeis. riscnis. tributárins e 
orçnmcmi'irias nos gcs1orcs, servidores e órgll.os de com role. 
Atender à.s cxigêncins dos órg,1os etc contro le ex ieml';I (i "ribun;1I de 011 1.-,s dó Cslado. 
MiniM~rio PUbllco), fornca1ido Jocuinc,uos. inromK,~õcs e csclatcc i.i1h.:iuos 
solki taJos. c elaborando a prc::naç;.lo cJc contas anual do Municípi o. 

Elnhl:lmr n Occlnrnçíl.o de Imposto ele Rcndn Rclidó nn l~(mle (OIR f). Dcc lnmç.i1n de 
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Dil!bi1os e Crédi tos Tributórios 1-'cdcrnis (DC'l'F) e outms obrign,ç&s ttccssórins liscnis. 

Mamcr a organi~çcro e u. guarda dos documentos contábeis, riscais e flnanc.:dros. 
garnn tindo a r.tSll'l:abilidudc e a audi1abi lidndc. 

Executar om.ras iarcfas corre latas. conforme a lcgislaç, o profissional (CRC) e as 
ncccssidnde.< do serviço. ~mprc com C!:1icn. rcs.ponsubilidnde e compromisro com n 
gestão li scul u-onsparente, 

R FF.R MF.IRO(PSF,CAPS) 

Req uidto : C un-o su~riorem cnfcr'inng.e,n e registro nocn,u;e lho de cl::i.'-SC.. 

A t ribu ições: 

Prestar assistêuciu de cnli:nnagcm io1cgral e de l\ltu complcxidndc c111 divcr:ius ;,\t'ÇUS. 
como Esmué,gia SaU<l..:. <la F:.uníli:1 ( PSF). Ccmro cJ..: A1..:m.,·ãu Psicw.socia l (CAPS. 
a11.1 ~11do na promoçilo. pre,.•cnçilo. recupe:r.-1çUo e reubililnçílo da suúde. 

Rculizar consu ltas de cnfermogem, ident ific11ndo pmblcnu1s de snúde, prc'-C~vendo 
cu ido.dos de cnfenn~1gcau. so l icltnndo ex.ames cornplemcnrnres (confom,e pro1ocolos) 
e CUC-llmi1d\:'lndo l)llCiC lllé$ pnm Outr()S 1>1•ofissionni . (11,1:\ rldO I\CCC$~1rio. 

Ad111ínis1rnr mcdiç,1mc111os. rci, li,mr proc-cdi1nentos 1éc11ico~ (w11dngc.11s. cntc1crisn t0s. 

cur.i1ívus co1npkxos. punc.:ões vc nosus. coh:1~ llc c ,1wm..: ). e ~lllx:rvi~ion.u· 1.1 t,a11Ji1x: J ..: 
c1'fc.r1nnsc1n (1écnico.s e u ,cilintc.s). 

oordcnnr e phmejnr as açi'\.e.s de cnrermagem . elnOOr:tr planos de ç 1,1 id.odo. orgm1izar r1 

c~nla de 1ral'talhn. ,SCtt;ncinr m. tc.riai. e ~uipnmc1uo~. gntnn1índn n qualidade e a 
segurnn,o. do p.ncienic. 

Pnrticip.ir J.- eJ.1bonu;üo e exe~ll'fÜO Jt: prognuna~ Je ~m;dc. <:mnpi.1nhas Or: vucinaçüo. 
ações de c!ducn,ção ein saúde e grupos 1crupêu1icos. rnobillznndo n comunidade e 
llromovcndo o nmoculdndo. 

Rcali7.ar visitn.-. domiciliure!ii. ncompanhundo p:icicntc!ii crón ico!ii. gestnntes. puérpcrn!ii. 
ido..'iol'I e pnciemcs: cm cuidndos pnlitnivos:. ofcrcccndo supone e oricn1nçfto. 

Atuar cm silu:1çõc:.s ele urgência e cn1Crg~ncia. p1·cst:mdo o~ primcirQ..-. .SQl..""Qn-o.s. 
esrnbilizando pucicmes. realizando l r1'.m!,,porte e ncionancJo recursos nece!,,sários. 

Man1er regi.s1Ms cc)mple tos e atualb:.,1dos. de~ ,,n:,n1 u .:1rios d{)s p:.u;:ien1e:,1, gar:uuindn a 
or_ga nizaçllo. a confidcncinlid.:1dc e a con tinuidndc do cuidndt>. 

F.xcc::urnr 0 111rri!ii tarefas Côn·c lm a!ii, confonn e n lcgislaçno prt)fis~iona l (COF't=:N). ns 
diretrizes do SUS e us necessidades do .serviço. sempre com liderança. ética e 
co1npro1ni.sso con1 a saúde coletiva. 
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ENGENH .E IRO AG RÔ OMO 

R é(Jo isi l ó : ·un,o :sllpcri r c:m c: ngc:nhnriu ugron6micu e: reg i -iro no conse lho de c: lns.sc, 

A l ri huiçõc,i; : 

Elaborar. nna li sar e executar p mje1os agrfcola:s. lleCuários. nore. .. rnis e mnbienrnis. 
v i snndo o desenvolvimento Sllstcn távcl do setor niral do município e a segurança 
alimentar. 

Oricmar produtores rum.is sobre técnicas de cu ltivo (preparo do :.olo. plantio. co lhei ta). 
manejo do solo (con.scrvuçao. ucJubuçOO), irriguçt'io. controle de prngns e doenças, 
criaç5o de animais (manejo. s..mid:.ade) e uso de tccnologi,1.s •l8ricola.-.: s u$:lent~vcis. 

Rcali7.nr vistorias. l nudos e pareceres 1écnicos cm propriedades rurais, avflliando 
condições de produção, uso du temi , conformidndc nmbicnlfll e viabilidndc de 
projc1os. 

Atuar rm promQ\";io d<L Uij ricu l l\1ni fa111 ili.1r, d ;,1 .:scgurnm,;:u alirm,:nt.tr, do éOopcnttivismo 
e do desen,.•olvimento rur.d susten táve l . inccntiv:.ando praticas agroecológic,lS . 

Panicipnr de progmmnc;;. de cxtcns!lo ruml, cn pncimndo e nssis1indo 1ccnicamcn10 os 
ngricullô~. pccunristn,s e silvkultores do município. 

Desenvolver projclos de rocupcrnção de áreas dcgrndad11s. de conscrvaçrio de recursos 
nuturais (:súlo, úgua, biodivcni;idndc) e de gc:sh'io de n;:.\'iíduós agrícoh1s. 

Exccuiar out.ms tarefas corre latas. confom1c a lcgisluç!i.o profissional (CREA) e a:s 
nccc:,;;:,;;idadc.'- dn .:-crviç:o. Sempre com conhccimcnlô lfc;nico e Compmmi:,;;:,;;o com o 
<le~nvolvimento rur.11 . 

ENGE ' H E f RO l VIL 

R equl;;: ito: Curso s up,i!riorcm engenharia c ivil e rcgi:!) l l'O no conselho de c la.;;:sc. 

A t ri buições: 

El.11:K:m1r, unnlisnr, nprovur e executar projeto~ ele c ng.cnhnrin çivil, cómo Qbrn~ ele 
infl'õ\ei:,tl'l•h•m (CSl l'<\das . 1xm1cs. saoe.1111e,no t,áslc:o, dtco;,ge1u), e<.liíic:,'içõcs pdt>lic.ts 
(cscoh\s. PQStos de s,nídc. prédios adminislt':uivos) e urbaniznçlto ( praças. ca lç:1d ;1s. 
ciclovi:t.'-). 

F'isc;·11i?..;ir n execução de obra,;;: e :-ervi çQs de engenhari a. g:1ramindo o cumprimcnro 
dos projctO!ii. nonm1!ii técnicn!ii (ABNT). cspccificaçõc!ii. pmzos e orçamcmos. e ::i 

qunlidnde dos: mnterinis e da mllo de ohrn. 

Rcal i~a, vistori;-..s, laudos, IK1rcccrc.s técnicos, pc.rki;1s e. av~liaçõc.s cm obras e 
c:-trutur:,s. vcrHic:mdo condições cJc s.cgur~nça. estabilidade. p:uolo,si:,s é 

confom,idade com a lcgls.la~fio. 

Elaborar orçamcn10~ dctalhndo!ii. c ronogrnma-. físico-fin:mcciros. memoriais 
descrl!ivo:i: e e.!:pecificaçõe.!: tknicns pam obro.,.; e ~erviço:i:. 1:ub:i:idiando proces11=os 

líci1m6tios. 
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Acomp:mlrnr e ~ercncir1r cQntni lOS com c 111prc.i;::is J)r'(;!:.-l:td(,1n1.$ (lc serviços de: 

cngcnharifl, medindo :!lcrviços. a1csrnndo fatums e controlando o desempenho. 

Atu(tt 1m cl abol""jc,;•ão d~ planos: J itetore!,,. códigos de obru.s (" pO!,,lul':.iS. e pfojctos 
urbnnís1icos. contribuindo pnrn o pJnncjtuncnto e desenvolvimen to du cidade. 

Zclt1r pck1 segurança elo trnbnlho nas obms. ori1wwndo .is equ ipes. fiscalizando o uso 
de E Pl s e implcmcnttmdo medidas de prevenção de acidentes. 

f!xt=cutar ou tms tar'l!fa s corrc l;1ta..~. confon11c a lc.gh l:u,:ão protis..-.ional (CREA) e a~ 
necessidades do serviço. se mpre com rigor t~cnico. ftica e compl'omisso com a 
in froc~t rutum 111\111icipal. 

FA RMACf!:UTrCO 

R c<1uisito: C urso superior em fannácin e rcgis1ro no conselho de classe. 

A l ribuiçí.c~: 
Dcscmpcnlmr funções de dispcnsaçllo ou m.,nipulaç!'lo de fónnulas magis1rnis e 
oficinítis. oricn1,rndo sobre o uso correto. dosai;cm. vhl de admini.stràçilo. horários. 
inlcmçõcs mcdictm1en10.s:1s e condições de nnnnzcnnmcn10. 

Gcl'cnciar o clc lo completo do mcdicamciuo. incluindo selcçJo. aquisição. 
arma:lennm,nto t1dcqvttdo. controle de <:s1oqvc. \'çrifiç~1ç!lo de pruw.s de validude e 
condições de 1cmpcr~m.1 ra e umid~1dc. 

Prcst;.1r ;l.Ss ís1C.11cí.1 forn1:.1cOu1 ic;1 <,10 1>~cicmc., c~rnbc lcc:codo l•IIIU rcl;.iç.iio d..:. c11lrJmJo 
centrada no indivíduo. desenvolvendo ações pW'll u promoç!lo. pi-0 1cçilo e rccupcrnçfto 
do smldc. 

Real izar a nam nc..-.c l"anrn:1cêutica. acompanhamento íum1acotcrapêu1ico. idcnlificaçilo 
e re.sõlução de problemas ....-1::u:ionndos o mcdienmc:ntos. e c ,,caminhame1110 de casos 
complexos a o ul1'QS protis!> ionais de suUJe. 

Atuú.t n e ntmlc: d~ qu:11ido.dl! dé inédie:11,~mos e ptodu1os fatl'rl cêuti o~. 
g:mmt indo :1 scgurnnç~• e eficácia. 

Realizar e i111erprernr c.!X.~1m~1; l:ibol"',Horiais. <1uando habilitado. con tribu indo para o 
dbgnó.•.tic.:o e mtmil<,rJ n lt'nlu de docm;:.i.,,;. 

Orien1:1r p:1cienles e :1 comunid:1dc sobre o u.om r:icinn:tl de medicamcnlo!-1. prcvenç:lo 
de doc11ças e h;lbi tos de \lida saudáve is. 

Cumprir e fazer cumprir 11s: nonuas so.ni1tlrias e éticus dii profissão. muando como 
rcspons:'ivc l técnico em estabc:lccimenlns fonnucêulicos. 
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nS IO T !,'.RA Pl,'.UT A 

R cqulsito: Ui-$0 ~upçrior cm íi · iotcmpiu e rc_gi$1ro no conse lho de clf•s~. 

A lrlhuiçfies: 

Reall~:u- ovufü1çilo fisiotempêu1i c.o de p :1cicn1es com disfunções mo1orns. respínitórif1s. 
neurológicas. ortopédicas. reuma1o l6gica-i e o u1ms. identificando diagnóstico.li: 
c incsiológicos- funcionriic;; e C$Ulbclcccnclo objc1ivos 1cr.1pt:u1icoc;;. 

Elubol'iu' é im plc1oc111m· J) l ~-1 110.s: de trutu 111cn10 lisiotCr"'JJ>êu1ico i11dívldu:1liLudos. 
utilizando 1<:cnicas como c incsiotcr,1pi::1 (c:itcrcfcios tcrapêulico:s). c lcu'01cr,1pia, 
tcrm(>lc.-api:1, nm~otcrnpiu, h idrc:ncn:1pi;1, lcrnpia m ;um;.ll e 1écnicu.,; .-e..,pi r:uór-ia.'i. 

Orientar paciente.."' e fomi liarc.-. sobre exercícios domicili:uc.,;. posturns correu.is. uso de 
ón cses e prótci;c!ii, ndaptnçõcs no ambicn1c e cuidndos pa.-a o con1inu id11clc do 
lrntnmc nto e prn.vcnç.iio de rccidivm). 

Panicip:tr de equipes multidiscipli nares cm unidades de sm1dc . hospitai3, centros de 
n mbi litaçiío e progrnnms de :s:1fülc da fnmíliu, contribuindo pam :1 n:cupcmçilo 
funcional e reabili tação dos pac ientes. 

Atunr m1 p.-cvcnç:lo de lesões. doenças e incnpocidndcs. promovendo n "-Diídc. n 
qunlidndc ele vidn e li uutono min funcional dn pQpu lnçílo, cm 1ocln:s as fu:sc:s cln vidn. 

Rc..'lliznr n tcndimc111os domiciliares. qur1ndo ncccss:\rio. pnrn pncicntcs com 

dificuldudc ele locornoçíio ou cm cuid:1dos puliutivos. 

Mnmcr registros e re latórios de cvoluç!lo dos paci entes. d ocumentando os progressos. 
us diliculdudcs e ú!'i uju:-.tcs nn plunn de tmtumcnto. 

E.xcclllnr o U1rM tnrefos corTe lntns. conforme n legisln~llio profissionnl (CREFITO) e ns 
ncccssidndcs do serviço. sempre com ética. humnniznç!'io e compromi sso com n 
renbili111ç11o. 

FONOA DIÓLOGO 

R equ loçito: Curso superior cm fononudiologin e reg ist ro no conselho de c lnss.c. 

A irlbulçõ,.;.-s: 

• Rcali zat avaliàção 1.: dia,gnú:-.1i1:o fm1oaudiolúsi,i;o de d is1t1rbios Ua con1u11ica~tio, 
:.t udição, VQZ, fala, lingu:.tgcm e clcg luli'i·ãQ. 

• Desenvolve r e oplicar prt>smmas 1erapêu1ico~ individuali;,.odos par,1 n::.1hllh:it ou 
habilitar funçõc."- rcl3cionndas à rcspirnçao, sucção, mnstignçi'lo. dcglutiçllo. cxprcss:lo 
fucinl. urticuluç.ilo d:1 fo ln. vo7.. e linguug:cm. 

• Atuar na pn;vcnçllo de disnlrbios da comunicaçilo. audição e dcghu i~ilo. por meio de 
m;&s cducalivns e de oricnrnçiio à popul aç!lo. 

• Promover .i saúde Yocal. auditiva e da comuni cação em difcr"Cm<:s comex1os. como 
escolas. cmprçsas e comunidades. 
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• Rcalizu.- exam es uudio lóg icos. como uudio1nc trius. e nduptur npurelhos de 
,rn11>liliCtWílO w uor.-, inc.!ivillutil (AAS I). 

• Interv ir cm di stú .-bio.-. de lini;uagcm ornl e cscrila. incluindo dificuldudes d ~ 
,1prcodizagcm e dis lc1'i. ia. 

• Atui.r nu rc,1bililllÇi'iO de funçõc~ com o nrn-.1igrn;,•i'h). dcgl u1 içi\ô e ruiu, re lm:: ionndn.~ i\ 

museuhuura d a face e boca. 

• Tmbl1lh.ar nu rcabilituçfio e n1>rimonimc nto du voz.. c m cspcciul cm cusos d e putologiu ·, 

Oricnt,ir pucicntcs, familian::s e ootr0s profissionais sobre os cuidados e cstmu'.!:gias 
pam uprimornr u çomonicuç,ílo e us funçõçs fono:.11,1diolót:,icu.:;., 

MÉ DIC O ESF 

R equ isito: Cu~o su1>e1·iorcm mcdícino e rcgis1ro no conselho de cktSSe. 

A l rl bulçks: 

Ptc..,i,rnr ate11dime1uo médico integral à 1,opulaçao ad..'1.cl"irn à Estratégia Smldc da 
Fnmflin (ESF). rcnlh: mdo consu ltns clfnicns. dingnõstico.s. 1rmnmcntos e 
ucom1)u nhnmc n10 de doc.nçu:s i1gudus e cr611i c~1.s, cm lodí1$ 11$ ÍU$CS (l a v idn (<.=riunçu. 
lidolc:!1-Cemc, udulto. idoso). 

R.c~11iz.ar Yi:shus domicilitircs .;1 p{tcicmcs ucumm:los. ic.losos. gcstumes. puérpc:rns. 
rec~ rn- nasc idos e outros grupc;,s prioril6.rios. confo m1c •• ncc~~idade e o plano de 
cuidado i nd ivkh1al e fomillnr. 

Solic ilu.- e in tc.rprcrnr cx.urTIÇ$ lnbonuoriuis e de i nrng.cm . p l"C$c1·cvc1· mcdi<::umcn1oi;:. 
cncnminhnr pncientcs para c.~pcçiali.s1as (quando nçccss:'lrio) e rca li7.ar pequeno~ 

p rocedi me ntos :1mbulruori:1is (s uturns. rc:tirndu de pomos. bióp:sias de J>elc). 

P.111 icíp.;.ll" ;.ui vamen te c,.l;.is reuniões de equipe mullidi sci plin.1r, disçudndo cnsos 
c Un icos. pl::mejundo ações de: sm\de. avallundo o~ reSóuhndos das iniervençl\e~ e 
promovendo a imcsrnçllo du.~ p.-.dticn.o;;. 

l'>csenvnl ver e pnnicipar ele açl',es ele promoçi\o da S:3t1dc. pn:.vcnçl\n de doençn.~ e 
cducuç:lo cn1 smídc nn comunidndc. CQlllQ palc~tnu;;, gru pos educat ivo~. campanhas de 
vnci tH1~üo e rttstrenincnio de doença.o;; . 

Manlcr u rcgisll'Q ttlualizado e comph!tO do:; pro ntu :.1.rios dos pacien tes. g11ran t indo a 
orguniz.ai.·õ.o. a confidcnciulidudc das infonmt~ÕCs eu continuidade do cu idudo. 
Amor nn coordcnnçl\o do cu idndo. nniculnndo n rede de n1enç1lio à smídc e gnrnn1indo 
o acesso dos usut\rios rios diferentes níveis de complc:-.idridc. 

ExL--cular outru.~ larcfo.,;; corre latas. conforme a.,;; di.-clrizcs do ~ifinisté.-io da Saúde p.u.ru a 
Atenç. o Prim::iria e as necessidades da comunidade. sempre com élicu. hutmmizfü11•. o e 
cornpromis.'io com ;1 saúde pública. 
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MÉDIC O PS IQU IA TRA 

R é<Jo isito: \1rso :5upcrio.- cm medicinn, .-e.sidênc iu m&licu ou lí\ulo de cspccinlisla cm 
p ~i(1ui ,nrh~ e n:.gí.slro •~o conse lho de cl.,ssc. 

A t ri buições: 

Realizar o diagnós1ico, 1rmamcm o e ncompanhnmcnio de pnciemc..Cii com lrnns1omos 
mcnmis e crnocionni,;: (dcprc.o;;sno. nn.,.icdndc. csquizofrcni:1, 1rnns1omo bipolnr. e tc.), 
111ili7 • .nm1o nl;K)rtlngcm; f11nnacológic11s, psicolcmJ:K'.=uticn:s e lj(K;iuis. 

Conduzir consu ltas psiquiátricas cJernlhadas. avali a ndo o hi~16rico clínico. os 
si ntomns, o íuncionumcnto psicossociu l e o contexto de: vida do pncicnlc, parn 
el.ibvr.ir um pi.mo 1er.1péu1ico imJividuali zado. 

Prc"'crcvc.- e njusrnr mcdicnmcmos psiconópicos.. moni1ornndo seus efeitos 
1cmpêu1icos • .-c.içõc,i;. ndvcrsa$ e intcmçõc.s mcdicnmcntósns, e oricntnndo o pr1cicntc e 
ti fo 111íli" .sobre O llSO COr'r'elO, 

•l;1bomr 1>111110:,; 1crnpê u1icos indiv id,mlizmlos. cm conj unlo cóm ó pucicnlc e sua 
família (quando apmprfodo), que podem incluir psi<=0lcr.1pia, em:,11ninhament0 par.1 
outro.~ pmfission3is de 1uH.1de mental e s upone soci:)I. 

P~111icipar de cqulres ,nullidl!iclpllnal'e:'I. ern Cen1ms de A1e1~ õo PslcO$SOCl.1l ( APS). 
hospitais e ou1rns unidades de sadde merua l. comribuindo com a visão psiquiátrica e a 
inicsmçllio do cuid rido. 

Rcali✓-at intcn.:0 11suhas e pan:c."1:NS par-J oulr;.LS cspecialh.lad1:s méJlca.,. auxillanUu oo 
lll•111ejo de p;1.cicr11e.s com co,u orbid.-idcs psiqu i:'l1ric:ts. 

/\tuar na prevc11çõo de l r'áns10mo.s mentais. na promoção da saUde menrnl na 
comunidade e na reduçno do estigma associado hs d oenças rnemai s. 

M il1Hel' l'Cf;is1ms clinicos com1,1e1o.s: e a1ur1 1izados. f;ill't11uí11do a co,1fidcnciu lld11de e o 
sig ilo profiss ional. conforme o Código de Élica M édica. 

Exc.-cul:.11" o ulr~ tarefas <.:urrcla1a.-.. confomu: a Ç1i1.:a médka. ~,s Ui.-cl.-ii'..cS da s.iút.lc: 
memal e a.~ necessidades do serviço. visando a recuper-.lç.lo e a rei nserção social dos 
pacientes. 

MÉDl <:O VETERINÁ RIO 

R cqu i.s ilo: Cur!>u ~upcriur c: m mediei nu vc tcrinári,, e .-cg i~tru nu conselho de classe. 

A crl b ul(Õ<!$: 

Reali7.ar a fiscali7_.1çno .saniu1ria d e prndmos d e origem aninrnl (carnes. lei1es. ovos. 
md. l)(:'S.Cados) cm abatcdoutos. lmicínios. açougues. feiras e o ulros csrn.bclccimcotos . 
gamntindo u qunlidndc. a scgurunçn i,limcntur e n saúde ptíblieu. 
Atem.ler a a nimais em progr.1111as de saúde públic.u. c.onlru h;. c.lc z.ounoscs (rniv:.1. 
leishm.inioi.c. Jeplo.spiros.e. bn1cclose. t1.1bcrc1,1lose) e bem-estar ;.inim;1 I. rc,11iwndo 
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dingn6 .. uicos. tl'at:11-nentos e e uia1,ásí:i (qm,11do indícad;l). 

R.ca li:tor c:unpantms: d e voeim1çilo :m im:d, c11.s.1rm;;:ic;,, i (le.n1i ,e açàl) e rcgis1n:., de. 
animais. promovendo n guarda rcsponsá\'cl e o com ro lc populacional. 

Oricnrnt n 1)0pulac;-ão sobre cuidádos cOfll nnhnaís dumés1icus. 1,os~ re.,1xm~óvc l. 
prcvcnçi'io de docoçr1s 1.rnnsmi1iôns por nnimnis e: lci;.isluçtlo pcrtincmc. 

l:.milir k1u c10s e p.ircccrcs 1écnicos sobre saúde aninml. inspcç:lo de produtos de 
origem animal e questões relacíonadas à fauna silvc.urc. 

Partkipard~ equipes c.k vlgil;"mci:1 cm !<müdc. progrn rnas dt.: conlrok de prng :is e \'e tores. 
crn,--õcs d e c.ducaçQo c m s.:n'idc. 

Executai' uul.rJ.'I 1arcfa.~ cotrcl al aS. cuofom1e a lcgi.~la\-'àO prot1sslun:JI (CRMV) e as 
ncccssid tu;Jçs do serviço. sc;:mprc: çnm C:1icu. ~,;;p11nsuhil id~1(1ç ~ compn:,misso com u 
~.:,údc únic,1 ( hu1n:111;1, onim;.ll e ;1 n1bicnial), 

T RIC IO ISTA 

Rt!C:1ui.Silo : urso supcrio.- cm nu1.-içílo e rcgislm no conselho de elas.se. 

A t ribulc;ões: 

Rcali :t • .ir Hvuli.tc.:Ju nulrit; iu nul d e i ndivíduo:. e 81'upos populm;ionui:-. , idcnlilicundo o 
estado nutricional. nccci.sidádcs e ri sc~ nut .-icionais (desnu trição. obc.-.icJalic-. docni.·:1s 
crõn icus nti.o mrnsmissívcis). 

E l:.ibotat e im1)lt!mcmlll' 1) l ano~ a limemurcs ln<livi<luali.-..u<lu.~ e colcli vus. co1bi<lcra,1<lu 
o csludo de smidc. cullurn. hl'ibitos ulimcnlnrcs. pn:rc.-Cncius e condi1,-i)cs 
soci occonõmicas dos pa:c-icmcs. 

Oric:111.ar a população sobre alimentação Simd ável. edu<::;1ção nulricion.al . prevenção e 
trnuuncnto de doenças rcl ;1cionnch1s à nu1riç!\o (d inbclcs. hipcncnsllo. dis l ipidcrni:;1s. 
docn~:.,s n;nai~). 

P:.irticipar d~ equipes mull id isc iplinan:::,; em un id.idcs de s:.iúdc, escola.-., creches. 
hQ!,pi 1ais e p 1vgrJnm.:- SQCiais, cQnlribuindo com a cxpcn isc cm nutriç-ãQ pam a 
prornoç.Uo du .-..iúdc. 

Fi.scu li ✓.ur a quulid ndc hig il!nh:::o-.,.:mi túria e: nulriciunnl do.!o n limc nlos serv idos cm 
in:.li1ui<;c~s nu.rni._:ip:.ii:'I • ._:omo csc;:0\.1.s. ho~pi l.ii.,.. reslaur.-1nle:,,1 por\d;,res e creches. 
g::11'ú.1Uindo li !ot:'{;Ul".i.fl~U :d ínlé'OtaJ'. 

Oe~e l'l vnlvc.- e impl e ,1,e ntar pmsrnnu'.ls de cduca~:in ll l im e1Hnr é notricion:ll p:lrn • 
comunidude, por meio de pale...:1r.1...._, oficinn,.._, gnipos de ol"it!' tllaç!io e materi:iis 
c:duc:uivos . 

E l;1boru.- c11 n:t fi pios p;1ra :1limc nt:1ç:lo escola.-. rel"eiçc'\cs colctiv:a.-. e dietns hospit :11:ire.s. 
g.U"'Jntiodo o cc1uilíbriu nutric:luoal. a adcquaçiio às oce<:s:..idadcs ç 1.1 vari ediJdC do:­
alimentos, 
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M tmlCr rcgis1ros e rclut6 rios dus utividudcs rcnlizt1dns. uvuliundo o impucto das 
intcrvcnÇOCs nulric ion~1is. 

Excçutur outrns 1urdrnt corrdaius. conforme a lcgi:;:luçau profis~ion.1I (CRN) ç a · 
necessidades do serviço. sempre com é 1ica e compromisso com a segurança alimentar 
e nutriciôn:l l. 

PROCURADOR 
R\:'qu is ilo : C un;o .superior c m din:ilo e ln::.crh,:iio nu OAB . 

A t ribu h;õcs: 
Rcprc..-.entnr judiciul e cxt rnj u(l k:iulmc ntc o Município e m 1()(1ns u~ in:.:t!lncíus. e esferas 
do l'odcr Jud iciári o (civcl, crimin nl, 1rnt,ul hi$lt1 , fnzcnd u pôblicu) e cm p1'QCCS o:s 
administr.-uivo::.. defendendo l,.CUS imcrcs~s e pm.rimônio. 

Pr<.::itar çQnsulwrfa ~ ~cswriu j urídi~u au:; ◊rgth.> · da ;u.Jmini strnçUo m,mk ipal, 
cmhlndo pareceres. e laborando minutas d~ leis. decrc10.-.. por1arias. regu lamentos. 
contr{Uos. convêni oi- e OVll"QS :nos normo1ivos. 

A tuur m, cobmnçn judiciul ç 11d 1nini.$tn.11 ivn d1,1 dívidn mivn do Munic ipio, buscando a 
rcel•1:icrnçüo de crédi 1os e ti l"Cgul.lriz.'lçl"io li sca l. 

Pi1niçipar de çomissõcs d e :..i nd ic.{'inciu. procc;.:;oo:.. uclministr.1livos disçiplini1rcs (PA O) 
e inquéritos civ i s. g;.m:mtindo o devido p rocC$SO le,g;.11 , a ampla de fes;.1 e o 
controdiuSr-i o, 

Acc,mp,:mh.i r •• legh::li:tç.1<) feder.li, estadmll e munleipal, m tm te •ldO ~l admini s traç.;10 
in(orrnudn sobre ;.1s ;1 hcr:1çõcs, juris pn.adCncias e seus impactos nM polí1lc;1s plibli cus e 
1m gcsti"io municipa l. 

f>ropor medlc,fo.s jlldl1,;l;1is e ,,~.hnlnls1r.i1lv.1.s 1>ar..1 ,, d c:.l'~-1 d o p;.1trimô 11 lo pl1blko. dos 
interes:,,:e....: do MunicCpio e d:1 leg,11id;;ide dos mos ,1dm ini s1ralivo .... 

E l.&horár defcs.:1s, recursos e pe1íçc"Jes en, pmccssc,s judici.1is e o1dmln is1r;.nivc,s, 
;110nndn c m 100ns n~ fo~s r.-ocessunis. 

Execu1.u· ou 11o·1s lár<::í.is eorrehlluS;, confon1,e a Jci:.is l;1Çfü) prntissional (OA 8 ) e ilS 
m,;.'(..--çss itJ,1,i.Jes do serv iço, S.Cfnpl"C c:011 J ~1k;.1, 1.-1depe11dl; nci,1 fl.1111,,:ion.11 e c<:ullpro111 isso 
C<.>lll Q intcrcs.sc público. 

PROF'! IONA I, O , E I'> AÇÃO FÍSI A 

Rc<1uls lto: C urso superior de bacharelado em educ=iç:i.o físic;.1 e rcgislro no conse lho de c la.~se. 

A tribuii;ões: 

Pltmcjar. org~miz.ar e minis trar au lus de educaçno Hsica. a li \lidade.s. csporLiY~ts. 
n:1:rc.i1 ivas e de la'l.cr par.1 ,i.Ji(t;;n: ntc.s (aixa.s c 1~ria$ e grupc.>~ pt.1puladc.m.ib (t:rbm;a$. 
adole,~ent«::s~ m.lo ltos. ido .. ~r1$. pessoas com deticiêoda). em escnkL'li. t1cademia.'ii~ 
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parq ues e ccnl.n)s cspórt.ivos municipais:. 

Orientar u popuh14-~ilo obre u impor10ncia da ativ idade rf ·iça rcgu lt1r p:,ra :, promoçUo 
da s,;.njdc , prevcn~·5u \lc Jucn~0u:s çnjnica:s (vbc8icfaJ c , diubc.·lc:s. hi pc.:: rtcns.lv), mc lhurfa 
da (.jllt1 lid:1de de vidt1 e belll-c.sl:lr fí'sko e menl.tl. 

Desenvolver e implc mcnu1r progrnmn,;. de cxcr(:(cios físicos udnp1.ndos pnru pcssou-. 
com ncccs....:. id:1dcs. cs1:iccin is. idos.os e ou1ros gn1pott ~1>ecíficos. considerando suas: 
limit;içõcs. e objcti oi.. 

Avali;.tr v com.Jicion~u1-.çnto rí:sh:u c.lu~ parti c ipmu i;$. nwnitvrnnc.Ju o proa:~so, 
ajusrnndo os progrumas de trei name ,110 e íomeccndo íccdback ind ividuali:wdo. 

Po.r,iciptir de equipes mullidis.ci plintircs em unidades de sulldc e l)rogramas ~iais. 
J)romovcndc,> u pn'i1icn de niividndcs fisic11s CQmQ fcrrnmentu tcr.-ipêm icu e de inclu~o 
socia l. 

Orgunizur e $upcrvisionur C\.'Cntos c:;portivc,,:,. lQrm.:ios, gi ncmrns e utivida<le~ 
recreatí vas no município, incemi vando a participação da comunidade. 

Zclur pc::lu scgumnçn do~ p.u1icip:m1cs durnme ns ulivid ndcs. oricntnndo sobre .n 

execução correm do~ exercícios:, o uso tlde<1lludo de equipuinen1os: e o<c n,cdld.-~ de 
pr-c.ve.nç!io de le:.sõe~-
Exccut ni- o utro_ t !l.mfo$ co,·tt lntru. conforme ri lcsí. lnçilo profi .. 101,ril (CREF) e ru 
lleccssidndc.s do serviço. sempre co tn didttlicu. crimividndc e comprom isso com n 
saúde e o dc.scnvol vi rncmo humano. 

1'$ KÓLOC O (EM LTI, <.:RA ·, <,;lu:A 'E <,;A I'$) 

Kct1u is ilO: C urw $U(x:.rior c::m psicologiu e rc,1,; ist ro no conselho de 1,: J;a:,sc, 

A l ri hu l('..~: 

Rcnliznr atendime nio 1,sicológico ind ividu o.!. c m grupo e fi.unilinr. m i lizando 
abordagens ternpêm kn:s adequadas às necess idades dos usm'irios. em dh•ersos 
cnnlcxtos (clínico, social. cduc,1cionul). 

Di ngnoi.ticnr e tnuar tmnstornos ps icológicos. c moc iom1is e. comportame ntais. 
promovendo a saúde mcmnl, o bem -estar e a qunlidndc de vida cios indiYiduos. 

Pan icip:ir de equipes mul tic.Ji sc iplinarcs cm Equipes Muil ipro fi ssionais de Saíidc 
(úMULTI). Centros de Rcfcréncin de Ass isténd :1 ociul (CRAS), Ccnlros de 
Rdcrêncin F~,;pccin li :r.nclos de As..,;istênc:in Socinl ( R EAS) e Ccmm,,. ele Alcnçi\o 
P~ico:-:social (CA PS). imegrando as açr.es e comrlbuindo com a: per:-:pec1iva 
psicológica. 

Elabornr parct:crcs , laudo,~ e rcli.1t6rio;,; psit::ológkos p;1ru fins <.livcnos (judidab. 
educacionais. de s;;ulde . de lt".iba lho). gat'.unindo a dtica e o sis ilo prorissiooal. 
Atunr nn prevcnçilo de pmhlcmn:,i; psicossoc inis. nn pmmoçilo d n sm'idc:: mcntnl nn 
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comunidade e na redução do estigma associado às doenças mentais, por meio de 
palestras, oficina., e grupos de apoio. 

Realizar avaliações p icológicas para fins de diagnóstico, orie,uação, 
acompanhamento e encaminhamento, utilizando lestes e instrumentos psicológicos 
validados. 

• Manter registros clínicos completos e atualizados, garantindo a confidencialidade e o 
sigilo profissional, confonnc o Código de Ética do Psicólogo. 

• Executar outras tarefas correlatas, confonne a legisla,do profissional (CRP) e as 
necessidades do serviço, sempre com ética, humanização e compromisso social. 

CNPJ: 06.554.81.0/00014 76 4 Avenida Presidente V~rps, Nt 531 - Ce-ntro 
CEP: 64.430,000- São Pedro do Piauí· Piaul 

E-mail: prefeilura@saopedrodopiaui.pi.gov.br 

10: 23C8779513894 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 

EXTRATO DO CO TRA TOADMINISTRA TIVO º 094/2025/PMSPIPI. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 042/2025-PMSP/PI. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. OOI.0010296/2025-PMSP/PI. 
OBJETO: Locação de um imóvel, situado na Rua Toinho Mundoca, s/n, Bairro Alto da Cruz, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de São 
Pedro do Piauí/PMSP/PI. 

CO TRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro do Piauí-PI. 
CNPJ: 06.554.810/0001-76 
CO TRATADO: WAG ER TEIXEIRA DE SOUSA. 
CPF: 762.338.713-87. 
Suporte Legal: Art. 75, Inciso li, §3º, da Lei Federal 14. 133 de 2021 e Decreto Municipal 
041/2021. 
Valor Global: RS 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais). 

FONTE DE REC RSO: Dotação Orçamentária: Açâo:04.122.0002.2320- Manutenção da 
Secretaria de Infraestrutura. 
Elemento de Despesa 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
Fonte de Recurso: 500, 501. 

VIGÊNClA: 23/10/2025 a 31/12/2025. 
Data A iníllura: 23/10/2025. 
SIG ATÁ RIOS: Conlrntante: Prcfei turn Municipal de São Pedro do Piauí: Lindomar Gonçalves de Alencar. 
Con1ra1ado WAG ER TEIXEIRA DE SOUSA. 
São Pedro do Piauí (PI). 23 de outubro de 2025. 
Publ ique-se. 
Lindomar Gonçalves de Alencar 
Prefeito Municipal/PMSP/PI. 

Prefeliura Municipal de São Pedro do PlaullPI 
Avenlda Pruldent& Vargas, SIN • Cenlro 
CEP - 6'.430-000 - São Pedro do PiaulfPI 


